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ATUALIZAÇÕES

LEGISLAÇÃO

LEI Nº 15.245, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para dispor sobre o crime de associação criminosa, a Lei 
nº 12.694, de 24 de julho de 2012, para ampliar a proteção pessoal dos agentes públicos ou processuais envolvidos no combate 
ao crime organizado, e a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, para tipificar as condutas de obstrução de ações contra o crime 

organizado e de conspiração para obstrução de ações contra o crime organizado. 

LEI Nº 15.234, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025 

 Cria causa de aumento de pena para o crime de vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de 
qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos componentes possam 

causar dependência física ou psíquica, no caso de a criança ou o adolescente utilizar ou consumir o produto.

LEI Nº 15.232, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025 

Altera a Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019, que institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, para 
prever ações direcionadas às pessoas psicossocialmente mais vulneráveis ou com maiores riscos de desenvolvimento de doenças 

ou transtornos mentais que aumentem o risco de violência autoprovocada, como automutilação e suicídio.

LEI Nº 15.229, DE 2 DE OUTUBRO DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever que o estelionato cometido contra pessoa 
com deficiência procede-se mediante ação penal pública incondicionada.

LEI Nº 15.212, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025 

Altera a ementa da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para denominá-la oficialmente Lei Maria da Penha.

LEI Nº 15.211, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais (Estatuto Digital da Criança e do Adolescente).

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP

RECOMENDAÇÃO DE CARÁTER GERAL Nº 07, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

Altera o preâmbulo e o art. 1º, § 2º, inciso I, da Recomendação de Caráter Geral nº 03, de 6 de março de 2025, que recomenda a 
adoção de medidas que fortaleçam a atuação dos Ministérios Públicos da União e dos Estados com perspectiva de gênero, 

visando consolidar uma cultura jurídica que reconheça e garanta os direitos de todas as mulheres e meninas. 

RESOLUÇÃO Nº 315, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025 

 Dispõe sobre as Comissões de Prevenção a Situações de Risco à Saúde Mental e sobre sua atuação no combate à violência, aos 
assédios sexual e moral e à discriminação no âmbito do Ministério Público.

chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Corregedoria/Recomendacoes/2025/Recomendacao-de-carater-geral-7.25.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/CALJ/resolucoes/RESOLUO-N-315.pdf
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MPPI

ATO 1595-2025

  Altera o Ato PGJ/PI nº 1.254/2022 que dispõe sobre a instituição de Metodologia de Gerenciamento de Projetos no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Piauí.

ATO 1593-2025

 Institui a Política de Inteligência do Ministério Público do Estado do Piauí, e dá outras providências.

ATO 1559-2025  

Altera o Ato PGJ nº 1548/2025 que disciplina o cadastramento de entidades beneficiárias de bens ou valores obtidos em 
transação penal, suspensão condicional do processo e acordo de não persecução penal celebrados pelo Ministério Público do 

Estado do Piauí.
 

ATO 1590-2025

Institui a Política de Inovação do Ministério Público do Estado do Piauí e estabelece outras providências.

 Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI

Provimento Nº 57/2025 - PJPI/TJPI/  SECPRE  

 Regulamenta o processo de reorganização administrativa dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública da 
Comarca de Teresina, implementado pela Lei Complementar Estadual nº 316 de 18 de junho de 2025.

Provimento Conjunto 156, de 29 de outubro de 2025

Altera o § 3º do art. 3º do Provimento Conjunto nº 127/2024 para exigir comprovação reforçada de identidade em intimações 
por meios eletrônicos em feitos criminais e infracionais no âmbito do TJPI. 

Resolução Nº 498/2025 - PJPI/TJPI/SECPRE/SAIM

Dispõe sobre a criação e funcionamento da Ouvidoria da Mulher no Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, estabelecendo suas 
competências para acolhimento e encaminhamento de demandas relacionadas à igualdade de gênero e violência contra a 

mulher. 

https://transparencia.tjpi.jus.br/legislacoes/4777/public
https://transparencia.tjpi.jus.br/legislacoes/4819/public
https://transparencia.tjpi.jus.br/legislacoes/2777/public
https://transparencia.tjpi.jus.br/legislacoes/4375/public
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/10/ATO-1590-2025.pdf
https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/10/ATO-1559-2025.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/10/ATO-1593-2025.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/10/ATO-1595-2025.pdf


VÍDEOS E CAPACITAÇÕES 

03/09/2025 – MPPI – Programa MPTV (292ª Edição). Programa de Localização e Identificação de Desaparecidos 
do MPPI e outros temas

Acessível em: https://www.youtube.com/watch?v=GZBCZOcy2LQ

04/09/2025 CNMP - O crime na era digital e um olhar às Stablecoins
Acessível em: https://www.youtube.com/watch?v=1lwhW75k43U

11/09/2025 Circuito CNMP - Enfrentamento à Violência de Gênero: Fonar, Formulário Rogéria e CNVD
Acessível em: https://www.youtube.com/watch?v=qtgG56wIcYQ

18/09/2025 – GNCOC reforça combate ao crime organizado | Semana do MP | TV MP Entrevista 109 | TV MPMG
Acessível em: https://www.youtube.com/watch?v=p0p7qdv3EhE

19/09/2025 – MPMG debate uso responsável da IA | Semana do MP | TV MP Entrevista 110 | TV MPMG 
Acessível em: https://www.youtube.com/watch?v=3naLfCd-s9M

30/09/2025 – Panorama Entrevista – Probidade administrativa e combate à corrupção – CNMP
Acessível em: https://www.youtube.com/watch?v=ZbPLKMVfBIU

15/10/2025 – MPPI – Programa MPTV (298ª Edição). A atuação do MPPI na Central de Inquéritos e outros temas
Acessível em: https://www.youtube.com/watch?v=PnW3Gi-DBYk

24/10/2025 – Atenção às famílias de vítimas de feminicídio desafia poder público | Ponta a Ponta 130 | TV MPMG
Acessível em: https://www.youtube.com/watch?v=2OGFE0w22O0

26/10/2025 – Como a inteligência artificial está impactando o direito | Semana do MP | TV MP Entrevista 107|TV 
MPMG

Acessível em: https://www.youtube.com/watch?v=4i93t1AJO00

30/10/2025 – MPMG defende coleta de DNA para condenados por crimes hediondos | TV MP Entrevista 95 | TV 
MPMG

Acessível em: https://www.youtube.com/watch?v=YMRcPB5LZYw

30/10/2025 – CNMP Panorama Entrevista - Comissão do Sistema Prisional do CNMP 
Acessível em: https://www.youtube.com/watch?v=t9AYiNPF2xU

https://www.youtube.com/watch?v=t9AYiNPF2xU
https://www.youtube.com/watch?v=YMRcPB5LZYw
https://www.youtube.com/watch?v=4i93t1AJO00
https://www.youtube.com/watch?v=2OGFE0w22O0
https://www.youtube.com/watch?v=PnW3Gi-DBYk
https://www.youtube.com/watch?v=ZbPLKMVfBIU
https://www.youtube.com/watch?v=p0p7qdv3EhE
https://www.youtube.com/watch?v=1lwhW75k43U


JURISPRUDÊNCIA – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
INFORMATIVOS nº 1187 – 1195

DIREITO  PENAL  –  CÓDIGO  PENAL  MILITAR;  CRIMES  MILITARES  EM  TEMPO  DE  PAZ;  ESTUPRO  DE 
VULNERÁVEL;  PENA  E  QUALIFICADORAS;  LESÃO  GRAVE,  GRAVÍSSIMA  OU  MORTE;  PRINCÍPIO  DA 
VEDAÇÃO DE RETROCESSO; PROIBIÇÃO DA PROTEÇÃO INSUFICIENTE DE BENS JURÍDICOS NA ESFERA 
CRIMINAL

Direito  Penal  Militar:  estupro  de  vulnerável  com  lesão  corporal  grave,  gravíssima  ou  morte  -  ADI  7.555/DF 

ODS: 16

Resumo:

É inconstitucional — por violar os princípios da dignidade da pessoa humana (CF/1988, art. 1º, III), da  

proteção integral da criança e do adolescente (CF/1988, art. 227,  caput), da proteção das pessoas com deficiência 

(CF/1988, art. 24, XIV), bem como da vedação ao retrocesso social e da proibição de proteção deficiente — norma 

do Código Penal Militar que dispõe sobre o crime de estupro de vulnerável sem prever qualificadoras por lesão 

corporal grave, gravíssima ou morte.

 A norma penal militar  impugnada prevê pena de reclusão de oito a quinze anos para o crime de estupro de 

vulnerável praticado por militar no exercício de suas funções e/ou em ambiente sujeito à administração militar (CPM/1969,  

art. 232, § 3º), sem considerar o agravamento da conduta em caso de lesão corporal grave, gravíssima ou morte. Essa 

omissão contrasta com o Código Penal comum, que estabelece penas mais elevadas para essas hipóteses (CP/1940, art.  

217-A, §§ 3º e 4º). Além disso, os incisos I a III do art. 236 do Código Penal Militar mantêm presunções relativas de 

violência, admitindo prova em contrário, em desacordo com a presunção absoluta prevista na legislação penal ordinária.

Conforme  jurisprudência  desta  Corte  (1),  é  vedado  o  retrocesso  social  em  matéria  de  direitos  fundamentais, 

especialmente quando se trata de proteção penal de grupos vulneráveis. 

Na espécie, a legislação militar, ao deixar de prever qualificadoras para o estupro de vulnerável praticado por  

militar, estabelece tratamento penal menos gravoso do que o previsto na legislação comum para condutas idênticas, em  

afronta  ao mandamento constitucional  de punição severa do abuso,  da violência  e  da exploração sexual  de crianças,  

adolescentes e pessoas com deficiência (2). Trata-se, portanto, de omissão inconstitucional que promove proteção penal  

insuficiente, fomenta a vitimização secundária — ao permitir que vítimas de crimes sexuais sofram tratamento desigual 

conforme a condição funcional do agressor — e afronta o dever estatal de tutela integral dos grupos vulneráveis.

Com base nesses e em outros fundamentos, o Plenário, por maioria, (i) converteu o exame da medida cautelar em 

julgamento de mérito;  (ii)  julgou procedente a  ação,  com eficácia  ex nunc a  contar  da data da publicação da ata  de 

julgamento, para (a) declarar a inconstitucionalidade do § 3º do art. 232 do Código Penal Militar (3), incluído pela Lei nº 

14.688/2023, e (b) declarar a não recepção dos incisos I a III do art. 236 do Código Penal Militar (4); e (iv) aplicou ao 

crime de estupro de vulnerável praticado por militar no exercício de suas funções ou em decorrência dela e/ou em lugar  

sujeito à administração militar, após a publicação da ata deste julgamento, toda a disciplina normativa prevista no art. 217-

A do Código Penal, inclusive seus §§ 1º a 5º (5), por expressa determinação do Código Penal Militar, no qual consta que, 

na ausência de previsão legal de crime na legislação militar, aplica-se a legislação penal ordinária em tempos de paz (art. 

9º, II).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001Compilado.htm#:~:text=II%20%E2%80%93%20os%20crimes%20previstos%20neste%20C%C3%B3digo%20e%20os%20previstos%20na%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20penal%2C%20quando%20praticados%3A%C2%A0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm#:~:text=Estupro%20de%20vulner%C3%A1vel%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0,n%C2%BA%2013.718%2C%20de%202018)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm#:~:text=Estupro%20de%20vulner%C3%A1vel%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0,n%C2%BA%2013.718%2C%20de%202018)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001Compilado.htm#:~:text=I%20-%20n%C3%A3o%20%C3%A9,causa%2C%20oferecer%20resist%C3%AAncia.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14688.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14688.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001Compilado.htm#:~:text=%C2%A7%203%C2%BA%20Se%20a%20v%C3%ADtima%20%C3%A9%20menor%20de%2014%20(quatorze)%20anos%20ou%2C%20por%20enfermidade%20ou%20defici%C3%AAncia%20mental%2C%20n%C3%A3o%20tem%20o%20necess%C3%A1rio%20discernimento%20para%20a%20pr%C3%A1tica%20do%20ato%20ou%2C%20por%20qualquer%20outra%20causa%2C%20n%C3%A3o%20pode%20oferecer%20resist%C3%AAncia%3A%C2%A0%C2%A0%20(Inclu%C3%ADdo%20pela%20Lei%20n%C2%BA%2014.688%2C%20de%202023)
http://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6816878


(1) Precedentes citados: ADI 2.096, RE 646.721, ADI 5.016, ADI 3.510, RE 878.694 (Tema 809 RG) e ADI 6.327 MC-Ref.

(2) CF/1988: “Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. (...) § 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.”

(3)  CPM/1969: “Estupro Art. 232. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a 
praticar ou permitir  que com ele se pratique outro ato libidinoso: (...)  § 3º Se a vítima é menor de 14 (quatorze) anos ou, por 
enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato ou, por qualquer outra causa, não pode 
oferecer resistência: Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (Incluído pela Lei nº 14.688, de 2023)”

(4)  CPM/1969: “Presunção de violência Art. 236. Presume-se a violência, se a vítima: I - não é maior de quatorze anos, 
salvo fundada suposição contrária do agente; II - é doente ou deficiente mental, e o agente conhecia esta circunstância; III - não 
pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência.”

(5)  CP/1940: “Estupro de vulnerável  Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 
(catorze) anos: Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. § 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no  
caput com alguém que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. § 2º (VETADO) § 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. § 4º Se da conduta resulta morte: Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. §  
5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se independentemente do consentimento da vítima ou do  
fato de ela ter mantido relações sexuais anteriormente ao crime.”

ADI 7.555/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 12.09.2025 (sexta-feira), às 23:59

2 TURMAS

DIREITO PENAL – CRIMES CONTRA O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO; BEM JURÍDICO TUTELADO; 
TIPIFICAÇÃO; CONCURSO MATERIAL

“Trama  golpista”:  julgamento  do  Núcleo  1  (instigadores  e  autores  intelectuais  dos  atos  antidemocráticos)  - AP 

2.668/DF 

Resumo:

O STF, por meio de sua Primeira Turma — a partir de 18 de dezembro de 2023 (RISTF, art. 9º, I,  l) — é 

competente  para  processar  e  julgar  todas  as  investigações,  inquéritos  e  ações  penais  referentes  aos  atos 

antidemocráticos, milícias digitais, tentativa de golpe e atentado contra os Poderes e instituições, inclusive aqueles 

ocorridos no dia 8 de janeiro de 2023.

A Emenda Regimental nº 59/2023, em síntese, transferiu parte da competência penal do Plenário para as Turmas e 

extinguiu a figura do revisor na ação penal originária (1). A partir de sua publicação, ressalvada a exceção do inciso I do  

art. 5º do Regimento Interno do STF, apenas as ações penais em andamento permaneceram no Plenário, ao passo que as  

Turmas passariam a ser competentes para todos os inquéritos e investigações em andamento.

Nesse contexto, a competência das Turmas passou a abranger a análise de eventuais e futuras denúncias oferecidas  

pela Procuradoria-Geral da República e, consequentemente, o processo e julgamento das ações penais instauradas após 

18.12.2023 (2). Além disso, a prática das infrações penais imputadas a alguns denunciados guarda relação temporal com o  

exercício de cargos previstos na Constituição Federal (art. 102, I, b).

Configuram o crime de abolição violenta do Estado Democrático de Direito (CP/1940, o art. 359-L) atos executórios 

que impedem ou restringem o exercício dos Poderes constitucionais com o intuito de manutenção de grupo político  

no poder. A norma jurídica visa proteger os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da criação de obstáculos ao 

pleno exercício.

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7223339
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7223339
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6816878
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm#:~:text=Estupro%20de%20vulner%C3%A1vel%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0,n%C2%BA%2013.718%2C%20de%202018)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001Compilado.htm#:~:text=I%20-%20n%C3%A3o%20%C3%A9,causa%2C%20oferecer%20resist%C3%AAncia.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001Compilado.htm#:~:text=%C2%A7%203%C2%BA%20Se%20a%20v%C3%ADtima%20%C3%A9%20menor%20de%2014%20(quatorze)%20anos%20ou%2C%20por%20enfermidade%20ou%20defici%C3%AAncia%20mental%2C%20n%C3%A3o%20tem%20o%20necess%C3%A1rio%20discernimento%20para%20a%20pr%C3%A1tica%20do%20ato%20ou%2C%20por%20qualquer%20outra%20causa%2C%20n%C3%A3o%20pode%20oferecer%20resist%C3%AAncia%3A%C2%A0%C2%A0%20(Inclu%C3%ADdo%20pela%20Lei%20n%C2%BA%2014.688%2C%20de%202023)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20A%20lei%20punir%C3%A1%20severamente%20o%20abuso%2C%20a%20viol%C3%AAncia%20e%20a%20explora%C3%A7%C3%A3o%20sexual%20da%20crian%C3%A7a%20e%20do%20adolescente.
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753031261
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4744004&numeroProcesso=878694&classeProcesso=RE&numeroTema=809
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14300644
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=611723
https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=748530141
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13579050
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754212134


Ao criminalizar a conduta de restringir o exercício dos poderes constitucionais, o referido tipo penal incide quando o chefe  

do Poder Executivo, no exercício de seu mandato, pratica condutas criminosas, por meio de violência ou grave ameaça, 

para atrapalhar, dificultar ou limitar o pleno exercício do Congresso Nacional ou do Poder Judiciário.

Configuram o crime de golpe de Estado (CP/1940, o art. 359-M) atos executórios voltados a tentar depor, por meio 

de violência ou grave ameaça, governo legitimamente constituído. A norma jurídica pretende proteger o governo 

eleito democraticamente, inclusive por meio de “intervenções militares”.

Incorre nesse delito a conduta de impedir a diplomação e posse do Presidente e Vice-Presidentes eleitos ou de retirá-los do  

poder  após  suas  posses.  A  finalidade  da  norma  é  justamente  evitar  a  derrubada,  pela  força  ou  coação,  do  governo  

constituído de modo legítimo, com o consequente afastamento dos seus ocupantes do regular exercício de suas funções.

Os crimes de “Abolição violenta do Estado Democrático de Direito” e de “Golpe de Estado” são tipos penais 

autônomos — com absoluta independência típica e que tutelam bens jurídicos distintos —, motivo pelo qual é viável 

o reconhecimento do concurso material (CP/1940, art. 69)

Na espécie,  a imputação fática aponta as ofensas a cada bem jurídico tutelado pelo ordenamento jurídico,  em 

momentos distintos e por meio de diversas condutas com desígnios autônomos. Em virtude da autonomia dos delitos e do  

direcionamento específico da conduta dos agentes para cada resultado ilícito pretendido, revela-se incabível a aplicação do  

princípio da consunção ou absorção (3)

Trata-se de ação penal que imputou aos diversos réus a prática dos crimes de organização criminosa armada, tentativa de  

abolição  violenta  do  estado  de  direito,  golpe  de  estado,  dano  qualificado  e  deterioração  do  patrimônio  tombado.  O 

Ministério Público demonstrou que integrantes do Governo federal da época (entre eles o então Presidente e militares das 

Forças Armadas) tentaram impedir o pleno exercício dos Poderes constituídos e a posse do governo legitimamente eleito  

em outubro de 2022, utilizando-se de órgãos públicos para monitorar adversários políticos e atentando contra o Poder 

Judiciário, desacreditando a Justiça Eleitoral, o resultado das eleições de 2022 e a própria democracia.

Além disso,  verificou-se a  elaboração de uma minuta de decreto de golpe de Estado,  com detalhamento de diversos  

“considerandos”, prevendo novas eleições e a prisão de autoridades públicas brasileiras, inclusive ministros do STF e o 

presidente  do  Senado Federal.  Os  atos  antidemocráticos  de  08.01.2023 evidenciaram o  planejamento  da  organização 

criminosa na propagação da falsa narrativa de fraude eleitoral, o que gerou instabilidade social com a disseminação de 

ataques às instituições democráticas e manifestação a favor de intervenção militar.

Com base nesses e outros entendimentos, a Primeira Turma, por maioria, julgou procedente a ação penal para condenar os 

réus conforme detalhado na respectiva ata de julgamento.

(1)  Emenda Regimental nº 59/2023: “Art. 1º Os dispositivos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal a seguir 
enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações: ‘Art. 5º ........ I – nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-
Presidente da República,  o Presidente do Senado Federal,  o Presidente da Câmara dos Deputados, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e o Procurador-Geral da República, bem como apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade de conduta; ........’  
‘Art. 9º ........ I – ........ l) nos crimes comuns, os Deputados e Senadores, ressalvada a competência do Plenário, bem como apreciar 
pedidos de arquivamento por atipicidade de conduta; m) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Ministros de Estado e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, da Constituição Federal, os membros 
dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente, bem como 
apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade da conduta.’ Art. 2º Fica revogado o inciso III do artigo 23 do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal. Art. 3º A presente Emenda Regimental não se aplica às ações penais originárias instauradas até a data  
de sua publicação. Art. 4º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicação”. 

(2) Precedentes citados: Pet 12.100, AP 1.060, AP 1.502 e AP 1.183.

(3) CP/1940: “Concurso material Art. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais 
crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de aplicação 
cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela. § 1º - Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver 
sido aplicada pena privativa de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de que  
trata o art. 44 deste Código. § 2º - Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá simultaneamente as 
que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (...) Abolição violenta do Estado Democrático de Direito Art. 359-L. 
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Tentar, com emprego de violência ou grave ameaça, abolir o Estado Democrático de Direito, impedindo ou restringindo o exercício 
dos poderes constitucionais: Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência.  Golpe de 
Estado Art. 359-M. Tentar depor, por meio de violência ou grave ameaça, o governo legitimamente constituído: Pena - reclusão, de 4  
(quatro) a 12 (doze) anos, além da pena correspondente à violência.”

AP 2.668/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 11.09.2025 (quinta-feira)

Sumário

DIREITO PROCESSUAL PENAL – JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA; COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL; DECRETAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES; BUSCA E APREENSÃO NAS DEPENDÊNCIAS DO 
CONGRESSO NACIONAL

DIREITO CONSTITUCIONAL -  IMUNIDADE PARLAMENTAR;  FORO ESPECIAL POR PRERROGATIVA DE 
FUNÇÃO; DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Busca e apreensão de documentos e equipamentos nas dependências das Casas Legislativas autorizada por juiz da 
primeira instância - ADPF 424/DF 

ODS: 16

Resumo:

A competência para autorizar medidas cautelares probatórias, como busca e apreensão, nas dependências do 

Congresso Nacional e em imóveis funcionais de parlamentares é exclusiva do Supremo Tribunal Federal, ainda que 

a investigação não tenha o parlamentar como alvo direto.

O  foro  por  prerrogativa  de  função  não  constitui  privilégio  pessoal,  mas  sim  instrumento  de  proteção  à 

independência e à autonomia inerentes ao exercício da função pública parlamentar (1). Nesse contexto, a competência do 

STF abrange não apenas o julgamento, mas também a supervisão de medidas cautelares probatórias, inclusive durante a  

fase  investigatória  (2),  sempre  que estas  possam afetar  direitos  fundamentais  dos  parlamentares,  como a  privacidade  

(CF/1988, art. 5º, X) e a inviolabilidade domiciliar (CF/1988, art. 5º, XI).

Considerada a abrangência do conceito constitucional de “casa” (3), ainda que o parlamentar não seja o alvo direto 

da  investigação,  a  realização  de  diligências  em gabinetes,  em dependências  do  Congresso  Nacional  ou  em imóveis 

funcionais  repercute  diretamente  sobre  o  exercício  do  mandato,  atraindo  a  competência  exclusiva  do  STF  para  sua  

autorização (CF/1988, art. 53, § 1º c/c art. 102, I, b).

Essa  prerrogativa  não  se  estende  a  servidores  do  Congresso  ou  a  terceiros,  pois  é  restrita  aos  membros  do 

Parlamento, conforme interpretação estrita do texto constitucional (4).
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Na espécie, impugnou-se decisão de primeira instância que determinou a busca e apreensão de equipamentos e  

documentos realizada pela Polícia Federal no dia 21.10.2016 nas dependências do Senado Federal, sem a autorização do 

STF.

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, conheceu parcialmente da arguição e,  

nessa extensão, a julgou parcialmente procedente para declarar a recepção do art. 13, II, do Código de Processo Penal (5) e 

conferir-lhe interpretação conforme à Constituição, a fim de fixar a competência exclusiva do STF para autorizar medidas  

cautelares probatórias a serem cumpridas nas dependências do Congresso Nacional e em imóveis funcionais ocupados por  

parlamentares.

(1) Precedentes citados: Rcl 473 primeira e HC 232.627.

(2) Precedentes citados: Inq 3.438, ADI 7.083, Rcl 25.537 e Rcl 24.473, bem como Rcl 84.434 MC e Rcl 36.571 
(decisões monocráticas).

(3) Precedente citado: MS 23.595 MC (decisão monocrática).

(4) Precedente citado: Pet 3.240 AgR.

(5) CPP/1941: “Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial: (...) II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz 
ou pelo Ministério Público.”

ADPF 424/DF, relator Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual finalizado em 26.09.2025 (sexta-feira), às 23:59
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Tráfico privilegiado não configura crime hediondo - PSV 125/DF 

Tese fixada:

“O tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006) não configura crime hediondo, afastando-se a 

aplicação dos parâmetros mais rigorosos de progressão de regime e de livramento condicional”.

Resumo:

O tráfico privilegiado não se harmoniza com a hediondez do tráfico de entorpecentes definido no caput e no § 

1º do art. 33 da Lei de Drogas.

A Lei de Execução Penal prevê o cumprimento de quarenta por cento da pena para a progressão de regime de 

condenados  por  crimes  hediondos  (1).  A Lei  nº  11.343/2006,  por  sua  vez,  estabelece  que  o  livramento  condicional 

pressupõe o cumprimento de dois terços da pena, vedada sua concessão ao reincidente específico (2).
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Contudo,  conforme  jurisprudência  desta  Corte  (3),  esses  parâmetros  mais  rigorosos  de  regime  prisional  e 

livramento condicional não se aplicam às condutas configuradoras do tráfico privilegiado, pois este não possui natureza 

hedionda (4).

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, acolheu a proposta de edição de súmula vinculante, 

com o ajuste na redação para adequá-la ao quadro normativo atualmente vigente, e aprovou o enunciado nos termos da tese  

acima citada.

(1) LEP/1984: “Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência 
para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos: (...) V - 40% (quarenta 
por cento) da pena, se o apenado for condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for primário;”

(2) Lei nº 11.343/2006: “Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei são inafiançáveis 
e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas em restritivas de  
direitos.  Parágrafo  único.  Nos  crimes  previstos  no  caput deste  artigo,  dar-se-á  o  livramento  condicional  após  o 
cumprimento de dois terços da pena, vedada sua concessão ao reincidente específico.”

(3) Precedentes citados: HC 118.533, RE 1.542.482 (Tema 1.400 RG) e RE 1.531.661.

(4) Lei nº 11.343/2006: “Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à 
venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer  
drogas,  ainda que gratuitamente,  sem autorização ou em desacordo com determinação legal  ou regulamentar:  Pena -  
reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. § 1º Nas 
mesmas penas incorre quem: I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, oferece, fornece,  
tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas; II -  
semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, de plantas  
que se constituam em matéria-prima para a preparação de drogas; III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que  
tem  a  propriedade,  posse,  administração,  guarda  ou  vigilância,  ou  consente  que  outrem  dele  se  utilize,  ainda  que 
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para o tráfico ilícito de drogas. 
IV – vende ou entrega drogas ou matéria-prima,  insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas,  sem 
autorização ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, quando presentes  
elementos probatórios razoáveis de conduta criminal preexistente.  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) § 2º Induzir,  
instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a  
300 (trezentos) dias-multa. § 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu relacionamento,  
para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e 
quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no art. 28. § 4º Nos delitos definidos no caput  e no § 1º deste 
artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde  
que o  agente  seja  primário,  de  bons  antecedentes,  não se  dedique às  atividades  criminosas  nem integre  organização  
criminosa.”

PSV 125/DF, relator Ministro Presidente, julgamento virtual finalizado em 25.09.2025 (quinta-feira), às 23:59
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Súmula Vinculante 9: incompatibilidade com a LEP e cancelamento - PSV 60/DF e PSV 64/DF 

Resumo:

A Súmula Vinculante 9 (SV 9) — que admite a perda integral dos dias remidos em caso de falta grave — é  

incompatível com a atual redação do artigo 127 da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984) e deve ser cancelada  

diante da existência de precedente vinculante do STF sobre a matéria.

A constitucionalidade do referido dispositivo (1), que prevê o limite máximo de um terço para a perda dos dias  

remidos em caso de falta grave, já foi apreciada pelo Plenário desta Corte, oportunidade na qual este proferiu decisão de 

mérito em repercussão geral sobre o assunto (2). Como a finalidade de uniformizar a jurisprudência já foi atendida, não é  

preciso atribuir uma nova redação à SV 9 (3).

Nesse contexto, não há utilidade em proposta de súmula vinculante sobre o mesmo tema, ao passo que há interesse 

no cancelamento da SV 9, a fim de evitar a manutenção de súmula cuja redação não está em consonância com precedente  

vinculante da Corte.

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta e por unanimidade, acolheu a 

proposta formulada na PSV 60/DF e deixou de acolher o pedido da PSV 64/DF, cancelando a SV 9.

(1)  LEP/1984: “Art.  127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo remido, 
observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração disciplinar. (Redação dada pela Lei 
nº 12.433, de 2011)”

(2) Precedente citado: RE 1.116.485 (Tema 477 RG).

(3) Enunciado sumular citado: SV 9.

PSV 60/DF, relator Ministro Presidente, julgamento virtual finalizado em 25.09.2025 (quinta-feira), às 23:59 

PSV 64/DF, relator Ministro Presidente, julgamento virtual finalizado em 25.09.2025 (quinta-feira), às 23:59

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4167385
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4125564
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula745/false
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5377135&numeroProcesso=1116485&classeProcesso=RE&numeroTema=477
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=767122880
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#:~:text=Art.%20127.%C2%A0%20Em%20caso%20de%20falta%20grave%2C%20o%20juiz%20poder%C3%A1%20revogar%20at%C3%A9%201/3%20(um%20ter%C3%A7o)%20do%20tempo%20remido%2C%20observado%20o%20disposto%20no%20art.%2057%2C%20recome%C3%A7ando%20a%20contagem%20a%20partir%20da%20data%20da%20infra%C3%A7%C3%A3o%20disciplinar.%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%20%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%20(Reda%C3%A7%C3%A3o%20dada%20pela%20Lei%20n%C2%BA%2012.433%2C%20de%202011)
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4167385
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4125564
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4167385
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4125564


JURISPRUDÊNCIA – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
INFORMATIVOS STJ nº 860 a 868

TERCEIRA SEÇÃO

Processo EAREsp 1.322.867-SP, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 13/8/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Homicídio qualificado mediante paga ou promessa de recompensa. Art. 121, § 2º, 
I, do Código Penal. Circunstância subjetiva e incomunicável automaticamente aos 
coautores.

DESTAQUE

    A  qualificadora  do  homicídio  praticado  mediante  paga  ou  promessa  de  recompensa  não  se  comunica 
automaticamente ao mandante do crime.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    Cinge-se a questão a definir se a qualificadora da paga ou promessa de recompensa (art. 121, § 2º, I, do Código  
Penal) se comunica ao mandante do homicídio.
     O acórdão embargado, proferido pela Quinta Turma, concluiu pelo caráter pessoal e pela incomunicabilidade 
dessa qualificadora. Por sua vez, o paradigma, exarado pela Sexta Turma, entendeu que a qualificadora é aplicável 
tanto ao executor quanto ao mandante do crime.
     A Terceira Seção do STJ, ao aplicar o art. 30 do Código Penal ("Não se comunicam as circunstâncias e as  
condições  de  caráter  pessoal,  salvo  quando  elementares  do  crime"),  pacificou  o  entendimento  de  que  as 
circunstâncias relacionadas à motivação do crime evidenciam elemento acidental, não se comunicando, em regra, 
aos coautores do delito, o que somente ocorre quando comprovado que o corréu tinha o conhecimento do motivo e a 
ele aderiu.
     Quanto à qualificadora da paga ou promessa de pagamento, os mais recentes julgados de ambas as Turmas que 
compõem a Terceira Seção desta Corte seguem a orientação de que o motivo torpe da promessa de recompensa não 
se caracteriza como elementar do crime de homicídio, mas se trata de circunstância de caráter subjetivo. Constata-se, 
ainda, que não há divergência quanto ao fato de que os motivos do mandante não se confundem com os motivos do 
executor.
     Com efeito, conforme consignado no voto do relator do REsp 1.209.852/PR, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta 
Turma, DJe de 2/2/2016, embora haja necessário concurso de agentes no homicídio mercenário, o motivo torpe do 
mandante não se identifica,  por si  só,  com a ação dos executores,  uma vez que "nem sempre a motivação do 
mandante  será  necessariamente  abjeta,  desprezível  ou  repugnante,  como ocorre,  por  exemplo,  nos  homicídios 
privilegiados, em que o mandante, por relevante valor moral, contrata pistoleiro para matar o estuprador de sua filha. 
Nesses casos, a referida qualificadora não será transmitida, por óbvio, ao mandante, em razão da incompatibilidade 
da qualificadora do motivo torpe com o crime privilegiado, respondendo pela qualificadora do motivo torpe apenas o 
executor do delito contra a vida, que recebeu a paga ou a promessa de recompensa".
     Da mesma forma, nos termos do voto do Ministro Ribeiro Dantas, relator do REsp 1.973.397/MG, Quinta Turma, 
DJe de 15/9/2022, "os motivos do mandante - pelo menos em tese - podem até ser nobres ou mesmo se enquadrar 
no privilégio do § 1º do art. 121, já que o autor intelectual não age motivado pela recompensa; somente o executor 
direto é quem, recebendo o pagamento ou a promessa, a tem como um dos motivos determinantes de sua conduta.  
Há, assim, uma diferenciação relevante entre as condutas de mandante e executor: para o primeiro, a paga é a 
própria conduta que permite seu enquadramento no tipo penal enquanto coautor, na modalidade de autoria mediata; 
para o segundo, a paga é, efetivamente, o motivo (ou um dos motivos) pelo qual aderiu ao concurso de agentes e 
executou a ação nuclear típica".
     Desse modo, a melhor interpretação a ser dada à questão é a de que, não sendo a qualificadora da paga ou 



promessa  de  recompensa  elementar  do  tipo,  o  fato  de  ter  sido  imputada  ao  executor  direto  não  a  estende 
automaticamente ao mandante, sobre o qual somente incide essa qualificadora caso comprovado o motivo pessoal 
torpe.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Penal (CP), art. 30 e art. 121, § 2º, I

QUINTA TURMA

Processo Processo  em  segredo  de  justiça,  Rel.  Ministro  Messod  Azulay  Neto,  Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 19/8/2025, DJEN 26/8/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Crime do art.  241-D do ECA. Elementar "por qualquer meio de comunicação". 
Comunicação oral direta e presencial. Não abrangência. Tipificação. Instrumentos 
intermediários de comunicação. Necessidade.

DESTAQUE

    A  expressão "por  qualquer  meio  de comunicação"  descrita  no art.  241-D do ECA refere-se a  instrumentos 
intermediários de comunicação, não abrangendo a comunicação oral direta e presencial.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão consiste em saber se a expressão "por qualquer meio de comunicação" do art. 241-D do Estatuto da 
Criança e do Adolescente abrange a abordagem pessoal  e  oral  à  vítima,  ou se limita  a meios tecnológicos ou 
intermediários de comunicação.
     O art.  241-D do ECA tipifica a conduta de "Aliciar,  assediar,  instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso". Para a adequada compreensão da questão, 
impõe-se contextualizar a criação do tipo penal em comento.
     Esse dispositivo foi inserido no ordenamento jurídico pela Lei n. 11.829/2008, promulgada no contexto histórico da 
CPI da Pedofilia no Senado Federal, que identificou a necessidade de atualização da legislação para fazer frente ao 
crescente fenômeno da pedofilia praticada através da internet e outros meios de comunicação eletrônicos. A ementa 
da referida lei expressa claramente que seu objetivo foi "aprimorar o combate à produção, venda e distribuição de 
pornografia infantil, bem como criminalizar a aquisição e a posse de tal material e outras condutas relacionadas à 
pedofilia na internet".
     A análise sistemática dos arts. 241-A a 241-E do ECA, todos incluídos pela mesma lei, revela a preocupação 
específica do legislador com a utilização de meios tecnológicos para a prática de crimes contra a dignidade sexual de 
crianças  e  adolescentes.  Essa  interpretação  é  reforçada  pelo  fato  de  que  condutas  similares  praticadas 
presencialmente já encontravam tipificação adequada em outros dispositivos legais, como o art. 232 do próprio ECA 
ou o art. 217-A do Código Penal.
     Imperioso destacar também que a interpretação de tipos penais deve observar o princípio da legalidade estrita, 
consagrado no art. 1º do Código Penal e no art. 5º, inciso XXXIX, da Constituição da República, segundo o qual não 
há crime sem lei  anterior que o defina.  Esse postulado impõe limites à atividade interpretativa no campo penal,  
vedando a analogia in malam partem e a interpretação extensiva que desborde dos limites semânticos do texto legal. 
Além disso, a vagueza e a indeterminação são incompatíveis com o Direito Penal em um Estado Democrático de 
Direito, pois comprometem a segurança jurídica e abrem espaço para o arbítrio judicial.
     Por  certo,  a  expressão  "por  qualquer  meio  de  comunicação"  constitui  elementar  normativa  do  tipo  penal, 
integrando  a  própria  definição  da  conduta  proibida.  Não  se  trata,  portanto,  de  uma  circunstância  acidental  ou 
acessória, mas de um requisito essencial para a configuração do crime.
     Nesse sentido, interpretação que melhor se coaduna com os princípios da legalidade e da taxatividade é aquela  
que compreende o termo "meio de comunicação" como instrumento intermediário utilizado para estabelecer contato 
entre pessoas que não se encontram presencialmente no mesmo ambiente, como telefone,  internet, aplicativos de 



mensagens, cartas, entre outros.
     Essa interpretação encontra respaldo não apenas na literalidade do texto legal, mas também na teleologia da 
norma, que visou criminalizar especificamente o aliciamento realizado à distância, por meios tecnológicos ou não, 
diferenciando-o do assédio praticado presencialmente, já contemplado por outros tipos penais.
     A distinção é relevante, pois o legislador reconheceu a especificidade e a gravidade do aliciamento realizado por 
meios de comunicação, que possibilitam ao agente (i) atingir um número potencialmente maior de vítimas; (ii) ocultar 
sua verdadeira identidade; (iii) transpor barreiras geográficas; e (iv) criar uma falsa sensação de segurança na vítima, 
características que justificam um tratamento penal diferenciado.
     Ademais, a comunicação oral direta, presencial, não se enquadra na concepção de "meio de comunicação", pois  
não há propriamente um "meio" intermediando a interação entre as pessoas, mas sim um contato imediato, face a 
face. Sob o prisma linguístico, a expressão "meio" pressupõe um instrumento ou canal que medeia a comunicação 
entre duas pessoas separadas fisicamente. Essa interpretação é corroborada pela prática jurisprudencial consolidada, 
que tem aplicado o art. 241-D do ECA predominantemente a casos de aliciamento por redes sociais, aplicativos de 
mensagens, salas de bate-papo e e-mails.
     No caso em análise, a conduta imputada ao acusado consistiu em tocar as partes íntimas da vítima, além de pedir 
verbalmente que ela tirasse a roupa, em contexto de interação presencial, sem a utilização de qualquer instrumento 
mediador da comunicação. Embora moralmente reprovável e potencialmente tipificável em outros dispositivos penais, 
tal conduta não se subsume ao tipo previsto no art. 241-D do ECA, por não preencher a elementar "por qualquer meio 
de comunicação" exigida pela norma incriminadora.
     Importante  ressaltar  que  esse  entendimento  não  implica  deixar  impunes  as  condutas  de  assédio  ou 
constrangimento praticadas presencialmente contra crianças ou adolescentes,  pois o ordenamento jurídico prevê 
outros tipos penais  aplicáveis  a essas situações,  como o próprio  art.  232 do ECA, pelo qual  o  réu foi  também 
condenado, além de diversos dispositivos do Código Penal, a exemplo do art. 217-A (estupro de vulnerável).
     Por fim, cabe ponderar, ainda, que a interpretação extensiva que equipara a comunicação verbal direta a "meio de 
comunicação"  violaria  o  princípio  da  proporcionalidade,  ao  conferir  o  mesmo  tratamento  penal  a  condutas 
significativamente  distintas  quanto  ao  seu  modus  operandi e  potencial  lesivo,  desconsiderando  a  gradação  de 
reprovabilidade estabelecida pelo legislador.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), art. 232, art. 241-A, art. 241-D e art. 241-E
Lei n. 11.829/200
Código Penal (CP), art. 1º e art. 217-A
Constituição Federal (CF), art. 5º, inciso XXXIX

Processo AgRg no REsp 2.052.416-SC, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 20/8/2025, DJEN 25/8/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Homicídio. Agente que assumiu o risco de produção do resultado morte em 
relação  às  duas  vítimas.  Dolo  Eventual.  Desígnios  autônomos. 
Reconhecimento. Concurso formal impróprio. Configuração.

DESTAQUE

    O dolo eventual é compatível com o reconhecimento de desígnios autônomos, justificando a aplicação do concurso 
formal impróprio.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão em discussão consiste em saber se a prática de dois homicídios com dolo eventual configura concurso 
formal impróprio.
     O Tribunal de origem aplicou a regra do concurso formal próprio entre os crimes de homicídio praticados pelo 
sentenciado, sob o fundamento de que "não se pode, por completa ausência de prova nesse sentido, afirmar que ele 
tinha desígnio autônomo com relação à cada uma das vítimas que acabou atingindo". Na hipótese, embora a Corte a 
quo tenha reconhecido a possibilidade de se aferir desígnios autônomos mesmo nas condutas movidas por dolo 
eventual,  concluiu  que  não  foi  comprovado que  o  acusado tinha  assentido  com a  produção  de  cada  resultado 



individualmente.
     Contudo, no caso, o Conselho de Sentença reconheceu, de forma expressa, a prática de dois homicídios dolosos,  
ao responder afirmativamente aos quesitos relativos à existência de dolo eventual em relação a cada uma das vítimas 
fatais. Tal conclusão revela que o agente, ao praticar a conduta, previu como possíveis os resultados de morte e, 
ainda assim, assumiu o risco de produzi-los, nos termos do art. 18, inciso I, segunda parte, do Código Penal.
     Quanto ao assunto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, quando o 
agente, ainda que mediante uma única conduta, anui com a produção de múltiplos resultados, revela-se caracterizada 
a existência de desígnios autônomos, o que impõe o reconhecimento do concurso formal impróprio.
     Nesse sentido, conforme assentado no julgamento do HC 191.490/RJ, "A expressão 'desígnios autônomos' refere-
se  a  qualquer  forma  de  dolo,  seja  ele  direto  ou  eventual.  Vale  dizer,  o  dolo  eventual  também  representa  o 
endereçamento da vontade do agente, pois ele, embora vislumbrando a possibilidade de ocorrência de um segundo 
resultado,  não o  desejando diretamente,  mas admitindo-o,  aceita-o"  (Rel.  Ministro  Sebastião  Reis  Júnior,  Sexta 
Turma, DJe 9/10/2012).
     Dessa forma, partindo da moldura fática fixada pelo Tribunal do Júri - que reconheceu a prática de dois homicídios 
dolosos, ambos por dolo eventual -, impõe-se, por consequência lógica e jurídica, a aplicação da regra do concurso 
formal impróprio, nos termos do art. 70, caput, parte final, do Código Penal. Isso porque, ao admitir e aceitar os dois 
resultados  letais,  ainda  que  decorrentes  de  uma  só  conduta,  o  agente  evidenciou  a  existência  de  desígnios 
autônomos, afastando a possibilidade de incidência da forma benéfica do concurso formal próprio.
     Portanto, a aplicação do concurso formal impróprio revela-se não apenas adequada, mas necessária à correta 
individualização da pena, em consonância com o que restou soberanamente decidido pelo Tribunal do Júri e com a 
orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Penal (CP), art. 18, I e art. 70

Processo AgRg nos EDcl no REsp 2.086.256-SP, Rel. Ministro Carlos Cini Marchionatti 
(Desembargador  convocado  do  TJRS),  Quinta  Turma,  por  unanimidade, 
julgado em 19/8/2025, DJEN 25/8/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Prescrição  da  pretensão  punitiva  retroativa.  Processo  eletrônico.  Marco 
interruptivo. Data da disponibilização da sentença nos autos digitais. Releitura 
do art. 389 do CPP adaptada à realidade digital.

DESTAQUE

    O marco interruptivo da prescrição, nos processos eletrônicos, ocorre na data em que a sentença é assinada e 
disponibilizada  nos  autos  digitais,  equiparando-se  a  disponibilização  eletrônica  da  sentença  à  entrega  física  ao 
escrivão.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A controvérsia consiste em definir qual é o marco interruptivo da prescrição nos processos eletrônicos.
     No processo eletrônico, para os fins do art. 117, IV, do Código Penal, a prescrição se interrompe na data em que a  
sentença é disponibilizada nos autos, e não na data de sua publicação no Diário da Justiça.
     O art. 389 do CPP deve ser interpretado de forma contemporânea, à luz da realidade processual eletrônica,  
equiparando-se o registro e disponibilização automática no sistema, com assinatura digital do magistrado, à "entrega 
ao escrivão" prevista para os processos físicos.
     O referido preceito legal, ao estabelecer que a sentença considerar-se-á publicada com a lavratura, pelo escrivão,  
do respectivo termo e registro em livro próprio, deve ser adaptado ao contexto atual do processo eletrônico, no qual o 
registro  e  a  disponibilização  nos  autos  ocorrem  automaticamente,  de  forma  simultânea  à  assinatura  digital  da 
sentença pelo magistrado. Nos processos eletrônicos, não se lavra termo nos autos nem há registro em livro de 
sentenças, instrumentos que foram substituídos pelo sistema digital.
     Note-se que o art. 4º, § 3º, da Lei n. 11.419/2006, ao disciplinar o início dos prazos processuais, não altera o  
marco interruptivo da prescrição, pois se refere ao início da contagem dos prazos processuais para as partes e não 
de prescrição penal.



     Desse modo, a data de publicação da sentença no Diário da Justiça não é a data que interrompe a prescrição. Nos 
processos digitais, a sentença interrompe a prescrição no dia em que ela é disponibilizada nos autos.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Penal (CPP), art. 389
Código Penal (CP), art. 117, IV
Lei n. 11.419/2006, art. 4º, § 3º

SEXTA TURMA

Processo REsp 2.198.744-MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/8/2025, DJEN 25/8/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Embriaguez ao volante (art. 306 do CTB) e lesão corporal culposa na direção 
de  veículo  automotor  (art.  303  do  CTB).  Concurso  de  crimes.  Delitos 
autônomos com momentos consumativos distintos e bens jurídicos diversos. 
Pluralidade de condutas. Incidência do concurso material.

DESTAQUE

    Os crimes de embriaguez ao volante e lesão corporal  culposa na direção de veículo automotor  configuram 
concurso material de crimes, pois possuem momentos consumativos distintos e tutelam bens jurídicos diversos.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão consiste em saber se os crimes de lesão corporal culposa na direção de veículo automotor e embriaguez 
ao volante configuram concurso formal ou material de crimes, quando praticados em um mesmo contexto fático.
     O Tribunal de origem aplicou o concurso formal de crimes, considerando que o acusado, mediante uma única 
ação, incorreu nos núcleos dos tipos penais previstos nos artigos 303 e 306 do Código de Transito Brasileiro.
     O concurso formal de crimes, disciplinado pelo art. 70 do Código Penal, pressupõe a existência de unidade de 
conduta e pluralidade de resultados, ou seja, quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou 
mais crimes.
     Por sua vez, o concurso material (art. 69 do CP) configura-se quando há pluralidade de condutas e pluralidade de  
resultados, isto é, quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes.
     Os  crimes de embriaguez ao volante  e  lesão corporal  culposa na direção de veículo  automotor  possuem 
momentos consumativos distintos e tutelam bens jurídicos diversos. O crime do art. 306 do CTB consuma-se no 
momento em que o agente,  após a  ingestão de bebida alcoólica,  assume a direção do veículo  automotor  com 
capacidade psicomotora alterada. Trata-se de crime de perigo abstrato que se perfaz com a simples condução do 
veículo em estado de embriaguez, independentemente da ocorrência de qualquer resultado lesivo.
     Já o crime previsto no art. 303 do referido diploma legal consuma-se quando efetivamente ocorre a lesão corporal  
na vítima, em decorrência de conduta culposa do agente na direção do veículo automotor. Diferentemente do anterior, 
este é um crime de resultado que exige a efetiva ofensa à integridade física de terceiro.
     No caso, o réu, ao ingerir bebida alcoólica e assumir a direção do veículo, consumou previamente o delito de 
embriaguez ao volante.  Posteriormente,  em outro momento,  ao avançar o cruzamento sem observar a placa de 
parada obrigatória, causou a colisão que resultou nas lesões corporais nas vítimas, consumando então o crime do art. 
303 do Código de Trânsito Brasileiro.
     Sendo assim, a aplicação do concurso material de crimes é impositiva, pois trata-se de condutas autônomas 
praticadas em momentos distintos, com objetos jurídicos diversos.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Penal (CP), arts. 69 e 70;



Código de Trânsito Brasileiro (CTB), arts. 303 e 306.

Processo Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta 
Turma, por unanimidade, julgado em 13/8/2025, DJEN 18/8/2025.

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Medidas protetivas.  Vigência vinculada à persistência da situação de risco. 
Tema 1249 do STJ. Reavaliação periódica condicionada à demonstração de 
fatos supervenientes. Inversão indevida do ônus probatório. Transferência à 
vítima  da  responsabilidade  de  comprovar  a  continuidade  do  risco. 
Impossibilidade.

DESTAQUE

    A manutenção das medidas protetivas não depende da demonstração de novos fatos de violência,  mas da 
persistência  da  situação  de  risco  inicialmente  configurada,  sob  pena  de  acarretar  indevida  inversão  do  ônus 
probatório.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão consiste em saber se a determinação de reavaliação periódica das medidas protetivas de urgência, 
condicionada à demonstração de fatos supervenientes, inverte indevidamente o ônus probatório, transferindo à vítima 
a responsabilidade de comprovar a continuidade da situação de risco.
     No caso, o Tribunal estadual, sob o fundamento de que a providência seria necessária para equilibrar a proteção 
da vítima e a limitação aos direitos do agressor,  determinou a reavaliação periódica das medidas protetivas de 
urgência,  condicionada à  demonstração de fatos  supervenientes  que comprovem a persistência  da  situação de 
violência doméstica,  apesar de a vítima ter relatado se sentir  insegura diante do depoimento da irmã dela,  cujo 
marido, cunhado da ofendida, insiste em fazer-lhe ameaças de morte.
     A compreensão adotada pelo Tribunal de origem inverteu indevidamente o ônus probatório, transferindo à vítima a 
responsabilidade  de  comprovar  a  continuidade  da  situação  de  risco.  Tal  entendimento,  ao  desconsiderar  a 
subsistência do temor da vítima,  suficiente para a manutenção das medidas protetivas,  diverge frontalmente da 
orientação do Superior Tribunal de Justiça firmada no julgamento do Tema 1249.
     Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça estabelece que as medidas protetivas de urgência têm 
natureza jurídica de tutela inibitória e sua vigência não se subordina à existência de boletim de ocorrência, inquérito 
policial, processo cível ou criminal.
     A duração das medidas protetivas vincula-se à persistência da situação de risco à mulher, devendo ser fixadas por 
prazo indeterminado, e não se submetem a prazo obrigatório de revisão periódica.
     Dessa forma, a manutenção das medidas protetivas não depende da demonstração de novos fatos de violência, 
mas sim da persistência da situação de risco inicialmente configurada. Vale dizer, a presunção é de que as medidas 
protetivas sejam mantidas até que cesse a ameaça proferida à vítima.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

PRECEDENTES QUALIFICADOS

Tema 1249/STJ

QUINTA TURMA

Processo REsp  2.215.933-SC,  Rel.  Ministro  Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,  por 
unanimidade, julgado em 2/9/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Apropriação  indébita  majorada.  Depositário  judicial.  Sócio-administrador. 
Pessoa jurídica. Autonomia Patrimonial. Elementar "coisa alheia". Tipicidade 
da conduta.



DESTAQUE

    O sócio-administrador nomeado depositário judicial responde penalmente por apropriação indébita qualificada se 
se apropria ou deixa de restituir  bens penhorados pertencentes à sociedade empresária,  independentemente de 
eventuais vínculos societários.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A controvérsia consiste em saber se a apropriação de bens por sócio-administrador, na qualidade de depositário 
judicial, configura o crime de apropriação indébita, considerando a autonomia patrimonial entre a pessoa jurídica e 
seus sócio.
     O  Tribunal  de  origem,  em  sede  de  embargos  infringentes,  absolveu  o  sócio-administrador  de  sociedade 
empresária da condenação por apropriação indébita, sob o argumento de inexistência da elementar "coisa alheia", 
uma vez que os bens sob sua administração integrariam o patrimônio da sociedade de que faz parte.
     Contudo, não se vislumbra fundamento jurídico idôneo que autorize inferência de que patrimônios pertencentes a  
entes distintos -  cada qual  investido de personalidade jurídica própria -  possam ser indistintamente confundidos, 
especialmente para fins de excludente de tipicidade penal. Ressalte-se, ademais, que a positivação do art. 49-A do 
Código Civil,  pela Lei n. 13.874/2019, veio precisamente reforçar a separação patrimonial,  esvaziando quaisquer 
pretensões hermenêuticas que desconsiderem a autonomia jurídica conferida às pessoas jurídicas e seus respectivos 
sócios, administradores ou instituidores.
     No caso, o acusado, investido na qualidade de depositário judicial - encargo que pressupõe inequívoca fidúcia e 
subordinação  à  autoridade  jurisdicional  -,  apropriou-se  de  bens  corpóreos  integrantes  do  patrimônio  da  pessoa 
jurídica sob sua administração. Admitir a atipicidade penal de tal conduta equivaleria, em última análise, a esvaziar o 
próprio sentido da tutela jurisdicional e a desmerecer o valor normativo das decisões judiciais.
     O art. 161 do CPC distingue, de modo inequívoco, a responsabilidade civil decorrente do inadimplemento do dever 
de guarda da mera repressão penal dirigida àquele que, contrariando decisão judicial, apropria-se de bens confiados 
à sua custódia. No contexto em apreço, não se trata de utilizar a prisão civil como forma coercitiva de satisfação de 
obrigações, mas de imputar ao agente a responsabilidade penal que emerge da violação do dever de fiel depositário, 
cujos contornos típicos se ajustam, sem desvios, à moldura prevista no Código Penal.
     É notório que o depositário, ao assumir o encargo de guarda, passa a deter a posse por imposição judicial, não por 
liberalidade ou exercício de poderes inerentes à administração ordinária da sociedade empresária. Tal circunstância 
torna irrelevante, para fins penais, a condição de sócio-administrador, pois o fundamento da posse advém de ato 
estatal vinculante e não do exercício privado da autonomia negocial.
     Ressalte-se, ainda, que o instituto da apropriação indébita, em sua modalidade qualificada, assume inequívoca 
feição de tutela institucional dos deveres de colaboração com a Justiça. O legislador, ao tipificar a conduta, busca, 
primordialmente,  proteger  a  confiança  que  o  Estado  deposita  nos  sujeitos  investidos  em funções  auxiliares  ao 
exercício da jurisdição, e não apenas, ou prioritariamente, salvaguardar interesses patrimoniais privados. O sentido da 
norma penal, nessa perspectiva, é de reforçar a obrigatoriedade do cumprimento das ordens judiciais e sancionar 
comportamentos que obstem a efetividade da prestação jurisdicional.
     Com efeito, no julgamento do RHC 58.234/PR, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça já repudiou, de  
forma categórica, a alegação segundo a qual a nomeação do sócio-administrador de pessoa jurídica como depositário 
judicial de bens da sociedade empresária obstaria, por si só, a configuração típica do delito previsto no art. 168, § 1º, 
II, do CP. Rejeitou-se, pois, o argumento de que a suposta confusão patrimonial entre o sócio e a pessoa jurídica 
excluiria o elemento da "coisa alheia" e, por conseguinte, a tipicidade penal, enfatizando-se o princípio da autonomia 
patrimonial, eixo estruturante do regime jurídico das sociedades empresária.
     Deste modo, a ratio decidendi do citado precedente assenta-se no reconhecimento de que a autonomia patrimonial 
entre a sociedade empresária  e seus sócios não se fragiliza pela circunstância de o depositário  judicial  figurar, 
concomitantemente,  como  sócio-administrador.  O  vínculo  fiduciário  que  se  impõe  ao  depositário  subsiste 
independentemente de eventuais relações societárias, de modo que a recusa injustificada em informar ou devolver os 
bens depositados configura o dolo específico exigido pelo art. 168, § 1º, II, do CP.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Civil (CC), art. 49-A
Lei n. 13.874/2019
Código Penal (CP), art. 168, § 1º, II
Código de Processo Civil (CPC), art. 161

Processo AgRg no  AREsp 2.492.606-DF,  Rel.  Ministro  Messod  Azulay  Neto,  Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 5/8/2025, DJEN 14/8/2025.



Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Intimação eletrônica. Termo inicial. Consulta eletrônica. Contagem do prazo. 
Dias corridos. Feriado não influencia no prazo.

DESTAQUE

    O  prazo  de  10  dias  corridos  para  consulta  eletrônica  é  contado  a  partir  da  data  do  envio  da  intimação, 
independentemente de feriados ou dias não úteis.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão consiste em saber se o prazo de 10 dias corridos para consulta eletrônica deve ser contado a partir do 
envio da intimação, independentemente de feriados ou dias não úteis, ou se deve ser postergado para o primeiro dia 
útil subsequente.
     O art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/2006 estabelece que a consulta eletrônica "deverá ser feita em até 10 (dez) dias 
corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada 
na data do término desse prazo".
     Assim sendo, a sistemática da intimação eletrônica prevê um prazo de 10 dias corridos para consulta, findo o qual 
se  opera  a  intimação  automática.  Este  prazo,  por  expressa  disposição  legal,  é  contado  da  data  do  envio  da 
comunicação eletrônica.
     Note-se que não há previsão legal para que o termo inicial da contagem desse prazo de consulta seja postergado  
para o dia útil  subsequente.  A natureza do prazo é expressa no texto legal  -  dias corridos -,  não comportando 
interpretação diversa.
     Dessa forma, a existência de feriado forense no período não altera essa sistemática, uma vez que o prazo para 
consulta é contínuo e sua natureza não se confunde com os prazos processuais propriamente ditos.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Lei n. 11.419/2006, art. 5º, § 3º

SEXTA TURMA

Processo AgRg  no  RMS  74.604-TO,  Rel.  Ministro  Otávio  de  Almeida  Toledo 
(Desembargador  convocado  do  TJSP),  Sexta  Turma,  por  unanimidade, 
julgado em 2/9/2025.

Ramo do Direito DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Quebra de sigilo telemático. Empresas multinacionais. Aplicação da jurisdição 
brasileira. Cooperação internacional. Desnecessidade.

DESTAQUE

    Empresas  multinacionais  que atuam no Brasil  devem se submeter  às  leis  brasileiras,  sem necessidade de 
cooperação internacional para fornecimento de dados.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A  discussão consiste  em saber  se é  necessária  a  cooperação internacional  para o  fornecimento de dados 
telemáticos de comunicação privada sob controle de provedores sediados no exterior,  quando há subsidiária no 
Brasil.



     A Constituição Federal, no art. 5º, inciso X, estabelece que são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. No 
inciso  XII  do  mesmo  dispositivo,  a  Constituição  trata  da  inviolabilidade  dos  sigilos  de  correspondência  e  das 
comunicações telegráficas, de dados e comunicações telefônicos.
     Todavia, o direito ao sigilo não é absoluto. O ordenamento jurídico brasileiro admite que, excepcionalmente, seja 
decretada de maneira fundamentada a quebra de sigilo dos fluxos de comunicação ou de dados armazenados.
     Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, assim como a Suprema Corte, entende que é possível afastar sua 
proteção quando presentes circunstâncias que denotem a existência de interesse público relevante, invariavelmente 
por meio de decisão proferida por autoridade judicial competente, suficientemente fundamentada, na qual se justifique 
a necessidade da medida para fins de investigação criminal ou de instrução processual criminal, sempre lastreada em 
indícios que devem ser, em tese, suficientes à configuração de suposta ocorrência de crime sujeito à ação penal  
pública. (RMS 60.698/RJ, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, DJe 4/9/2020).
     Conforme destacado pelo Tribunal de origem, o § 2º do art. 11 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) 
estabelece que suas disposições aplicam-se "mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa jurídica sediada 
no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma integrante do mesmo grupo econômico 
possua estabelecimento no Brasil".
     Assim, "tem-se a aplicação da lei brasileira sempre que qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e 
tratamento de registros de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e aplicações de internet 
ocorra em território nacional, mesmo que apenas um dos dispositivos da comunicação esteja no Brasil e mesmo que 
as atividades sejam feitas por empresa com sede no estrangeiro".
     Quanto à desnecessidade de cooperação jurídica internacional  para a obtenção dos dados telemáticos de 
comunicação privada sob controle de provedores sediados no exterior, o STJ já firmou entendimento no sentido de 
que "por estar instituída e em atuação no País, a pessoa jurídica multinacional submete-se, necessariamente, às leis 
brasileiras,  motivo  pelo  qual  se  afigura  desnecessária  a  cooperação  internacional  para  a  obtenção  dos  dados 
requisitados pelo juízo." (RMS 55.109/PR, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 17/11/2017).
     Portanto, a jurisdição brasileira aplica-se a empresas multinacionais que atuam no país, sendo desnecessária a 
cooperação internacional para obtenção de dados requisitados pelo juízo.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Constituição Federal, art. 5, X e XII;
Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), art. 11, § 2º.

Processo REsp  2.052.237-SC,  Rel.  Ministro  Sebastião  Reis  Júnior,  Sexta  Turma,  por 
unanimidade, julgado em 20/8/2025, DJEN 25/8/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Ameaça.  Escolha  entre  as  penas  alternativas.  Discricionariedade  judicial 
fundamentada.

DESTAQUE

    Havendo previsão legal de penas alternativas, cabe ao magistrado a escolha fundamentada da sanção mais 
adequada ao caso concreto, inexistindo hierarquia ou preferência legal entre as modalidades.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão em discussão consiste em saber se a pena de multa pode ser aplicada isoladamente ao crime de 
ameaça.
     O art. 147 do Código Penal estabelece penas alternativas para o crime de ameaça: "detenção, de um a seis 
meses, ou multa". A conjunção "ou" confere ao magistrado a faculdade de escolher, fundamentadamente, entre as 
modalidades sancionatórias previstas.
     O Superior Tribunal  de Justiça possui  entendimento consolidado de que, havendo previsão legal  de penas 
alternativas, cabe ao magistrado a escolha fundamentada da sanção mais adequada ao caso concreto, inexistindo 



hierarquia ou preferência legal entre as modalidades.
     Nesse sentido, "a substitutividade da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, insere-se dentro de um 
juízo de discricionariedade do julgador, atrelado às particularidades fáticas do caso concreto e subjetivas do agente, 
somente  passível  de  revisão  por  esta  Corte  no  caso  de  inobservância  dos  parâmetros  legais  ou  de  flagrante 
desproporcionalidade" (HC 313.675/RJ, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 9/12/2015).
     No caso, o magistrado fundamentou a aplicação da pena de detenção considerando as circunstâncias judiciais do 
art.  59  do  Código  Penal,  consignando  que  para  a  reprovação  e  prevenção  da  conduta  delituosa,  se  mostrava 
imperativa a fixação da pena-base em 1 (um) mês de detenção. A fundamentação apresentada pelas instâncias 
ordinárias demonstra que a escolha pela pena de detenção baseou-se em critérios objetivos, não se vislumbrando 
arbitrariedade.
     A  alegação de direito  subjetivo  à  aplicação da pena de multa  não encontra  amparo legal.  O princípio  da 
individualização da pena exige que a sanção seja adequada às peculiaridades do caso concreto,  não admitindo 
automatismos.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Penal, art. 147.

RECURSOS REPETITIVOS - AFETAÇÃO

Processo ProAfR no REsp 2.205.709-MG, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, 
julgado em 26/8/2025, DJEN 3/9/2025. (Tema 1377).

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.205.709-MG ao rito 
dos  recursos  repetitivos,  a  fim  de  uniformizar  o  entendimento  a  respeito  da 
seguinte controvérsia: "definir a natureza jurídica do crime ambiental previsto no 
art.  54,  caput,  primeira  parte,  da  Lei  n.  9.605/1998  e  se  há  necessidade  de 
realização de prova pericial para sua configuração".

QUINTA TURMA

Processo Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 12/8/2025, DJEN 20/8/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Estupro. Elemento subjetivo do tipo. Satisfação da lascívia. Prescindibilidade.

DESTAQUE

    O dolo no crime de estupro consiste na vontade de constranger a vítima à prática de ato libidinoso, não sendo  
necessária a intenção de satisfazer a lascívia.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR



    A  questão  consiste  em saber  se  a  satisfação  da  própria  lascívia  é  elemento  subjetivo  necessário  para  a 
configuração do crime de estupro previsto no art. 213 do Código Penal.
     No caso, o Tribunal de origem manteve a condenação do réu, pois, conforme a sentença, "Embora a vítima tenha 
contado que de fato o réu, após lhe arrastar para uma construção, introduziu o dedo em sua vagina e apalpou-lhe os 
seios em duas oportunidades apenas para constatar sua 'virgindade' e sem intenção lasciva, cediço é que o tipo penal 
previsto no art. 213 do CP não tem como elementar a intenção de satisfazer a lascívia."
     De fato, é idôneo o fundamento apresentado pelas instâncias ordinárias no sentido de estar configurado o dolo do 
agente em constranger a filha, mediante violência, à prática de atos libidinosos, o que por si só viola a dignidade 
sexual da vítima, configurando crime de estupro. Isto porque, o caput do art. 213 do Código Penal não descreve a 
satisfação da lascívia como elemento subjetivo do tipo.
     A corroborar tal entendimento, impende ressaltar que o art. 226, IV, b, do CP, foi inserido pela Lei n. 13.718/2018, 
prevendo o estupro corretivo como causa de aumento utilizado para controlar o comportamento social ou sexual da 
vítima, tese apresentada pelo acusado.
     Neste ponto, consigne-se que malgrado referida causa de aumento ainda não fosse prevista à época da prática 
delitiva - tanto que não foi aplicada no caso - a conduta de constranger a vítima, mediante violência ou grave ameaça, 
à prática de ato libidinoso já tem o condão de configurar crime de estupro, ainda que praticado com o alegado "fim 
corretivo".
     Conforme a doutrina, não importa se o ato libidinoso foi praticado com intuito de satisfazer a própria lascívia, com o 
intuito de vingança, com intuito de torturar, com intuito de humilhar, ou com o intuito castigar, de "educar" ou de 
conferir a virgindade da filha. Haverá crime de estupro se a vítima for constrangida a ato dotado de libidinosidade.
     Nesse sentido, aceitar a tese defensiva seria autorizar que o acusado apalpe os seios da filha e introduza o dedo 
em sua  vagina,  tantas  vezes  entender  necessário  para  corrigi-la,  sem que  referida  conduta  constitua  crime de 
estupro, sob a justificativa de que o agente não pretendia satisfazer a própria lascívia.
     Por derradeiro, importa mencionar que mesmo os doutrinadores que afirmam que a satisfação da própria lascívia 
constitui elemento subjetivo do crime de estupro, entendem que a satisfação da lascívia é ínsita ao ato praticado 
porque, dentre as diversas condutas elegíveis para humilhar, torturar, vingar ou "moldar o comportamento social da 
vítima", o agente escolheu o ato libidinoso.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Penal (CP), art. 213 e art. 226, IV, b
Lei n. 13.718/2018

SEXTA TURMA

Processo REsp 2.204.503-BA, Rel.  Ministro Sebastião Reis Júnior,  Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 9/9/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL, DIREITOS HUMANOS

Tema Redução  à  condição  análoga  à  de  escravo.  Condições  degradantes  de 
trabalho. Desnecessidade de restrição à liberdade de locomoção.

DESTAQUE

    A configuração do delito de redução à condição análoga à de escravo, previsto no art. 149 do Código Penal, não 
exige  a  restrição  da  liberdade  de  locomoção  dos  trabalhadores,  sendo  suficiente  a  submissão  a  condições 
degradantes de trabalho.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão em discussão consiste em saber se a configuração do crime de redução à condição análoga à de 



escravo, previsto no art. 149 do Código Penal, exige a restrição da liberdade de locomoção dos trabalhadores ou se 
basta a submissão a condições degradantes de trabalho.
     O aludido dispositivo legal estabelece tipo misto alternativo, configurando-se mediante: (i) submissão a trabalhos 
forçados; (ii) submissão à jornada exaustiva; (iii) sujeição a condições degradantes de trabalho; ou (iv) restrição da 
liberdade de locomoção.  Trata-se de crime plurissubsistente,  cuja tipicidade se aperfeiçoa com a verificação de 
qualquer das condutas previstas, independentemente da ofensa ao bem jurídico liberdade de locomoção.
     No caso, o Relatório de Fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego documentou minuciosamente as 
condições subumanas a que estavam submetidos as vítimas, destacando-se: 1) trabalhadores alojados no meio do 
mato, dividindo-se entre os que dormiam em ônibus velho e os que dormiam em barraco de plástico preto, sem piso e 
sem energia elétrica; 2) água armazenada em caminhão-pipa velho e enferrujado, estacionado sob o sol, consumida 
sem qualquer  tratamento;  3)  ausência  total  de  instalações  sanitárias,  obrigando  os  trabalhadores  a  fazer  suas 
necessidades no mato;  4) local  para banho improvisado com pedaços de plástico sustentados por forquilhas;  5) 
refeições  preparadas  ao  lado  do  ônibus,  em  fogão  improvisado  no  chão;  e  6)  área  de  alojamento  suja  e 
desorganizada, dentre outras.
     Tais circunstâncias, inequivocamente, configuram condições degradantes de trabalho na acepção jurisprudencial 
consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, caracterizando, destarte, o delito previsto no art. 149 do Código Penal. 
Ora, trata-se de pessoas em situação de extrema vulnerabilidade social, aliciadas em contexto de miserabilidade e, 
consequentemente, propensas à submissão a condições desumanas que objetivam tão somente a redução máxima 
dos custos da atividade empresarial.
     Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Inquérito 3.412/AL, consolidou entendimento de que 
a  escravidão  moderna  é  mais  sutil  e  o  cerceamento  da  liberdade  pode  decorrer  de  diversos  constrangimentos 
econômicos e não necessariamente físicos, concluindo que para a configuração do crime do art.  149 do Código 
Penal, não é necessária a coação física da liberdade de ir e vir ou mesmo o cerceamento da liberdade de locomoção,  
bastando a submissão da vítima a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva ou a condições degradantes de trabalho 
(STF.  Inq  3.412,  relator  Ministro  Marco  Aurélio,  relatora  p/  acórdão  Ministra  Rosa  Weber,  Tribunal  Pleno,  DJ 
30/3/2012).
     Desse modo, a interpretação adotada pelo Tribunal  de origem, ao exigir  demonstração de cerceamento da 
liberdade de ir e vir para configuração do tipo penal, contraria a jurisprudência consolidada desta Corte Superior, do 
Supremo Tribunal  Federal  e  os  compromissos  internacionais  assumidos  pelo  Brasil,  notadamente  a  Convenção 
Suplementar  sobre  a  Abolição  da  Escravatura  (Decreto  n.  58.563/1966),  a  Convenção  Americana  de  Direitos 
Humanos (Decreto n. 678/1992) e o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Decreto n. 592/1992).

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Penal (CP), art. 149.
Convenção Suplementar sobre a Abolição da Escravatura (Decreto n. 58.563/1966)
Convenção Americana de Direitos Humanos (Decreto n. 678/1992)
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Decreto n. 592/1992)

Processo AgRg  no  HC  1.005.298-SP,  Rel.  Ministro  Otávio  de  Almeida  Toledo 
(Desembargador  convocado  do  TJSP),  Sexta  Turma,  por  unanimidade, 
julgado em 3/9/2025, DJEN 8/9/2025.

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Representação  em  crime  de  estelionato.  Boletim  de  ocorrência  eletrônico. 
Registro dentro do prazo decadencial. Suficiência.

DESTAQUE

    O boletim de ocorrência eletrônico registrado dentro do prazo decadencial pode configurar a representação exigida 
para a deflagração da persecução penal em crimes de ação pública condicionada.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A discussão consiste em saber se o boletim de ocorrência eletrônico, lavrado dentro do prazo decadencial, é  
suficiente para configurar  a representação exigida para a deflagração da persecução penal  nos crimes de ação 
pública condicionada.
     Preliminarmente, é importante contextualizar que a representação constitui declaração de vontade do ofendido ou 
de seu representante legal, expressando o desejo de ver iniciada a persecução penal contra o autor do delito.
     A jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a representação, como 



condição de procedibilidade, prescinde de formalidades específicas, bastando a inequívoca demonstração da vontade 
da vítima de ver instaurada a ação penal.
     No  caso,  o  boletim  de  ocorrência  foi  registrado  dentro  do  prazo  legal  de  seis  meses,  contendo  relato 
pormenorizado  dos  fatos,  demonstrando  de  forma  clara  o  interesse  da  vítima  na  apuração  dos  fatos  e 
responsabilização da autora.
     Nesse sentido, a simples leitura do boletim revela intenção inequívoca da vítima em dar início à persecução penal, 
tanto que os fatos foram narrados com precisão, indicando autoria, prejuízo e circunstâncias que, em tese, configuram 
estelionato, inclusive com indicação da qualificação da autora e valor do dano suportado.
     Ademais, a posterior complementação dos dados e documentos não invalida a representação já concretizada 
anteriormente, mas apenas reforça a intenção inicial da ofendida.
     Dessa forma, a exigência de manifestação expressa e inequívoca não pode ser confundida com formalismo 
excessivo, e a posterior complementação dos dados não invalida a representação já concretizada anteriormente.

Processo REsp  2.001.973-RS,  Rel.  Ministro  Og  Fernandes,  Terceira  Seção,  por 
unanimidade, julgado em 10/9/2025. (Tema 1194).

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Confissão espontânea. Influência na formação do convencimento do julgador. 
Desnecessidade.  Retratação.  Efeitos.  Confissão  parcial  e  qualificada. 
Proporcionalidade. Revisão das Súmulas n. 545 e n. 630 do STJ. Modulação 
dos efeitos da decisão. Tema 1194.

DESTAQUE

    1. A atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, é apta a abrandar a 
pena independentemente de ter sido utilizada na formação do convencimento do julgador e mesmo que existam 
outros elementos suficientes de prova, desde que não tenha havido retratação, exceto, neste último caso, que a 
confissão tenha servido à apuração dos fatos.
     2. A atenuação deve ser aplicada em menor proporção e não poderá ser considerada preponderante no concurso 
com agravantes quando o fato confessado for tipificado com menor pena ou caracterizar circunstância excludente da 
tipicidade, da ilicitude ou da culpabilidade.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036 do Código de 
Processo Civil, para formação de precedente vinculante previsto no art. 927, III, do Código de Processo Civil, é a 
seguinte: "definir se eventual confissão do réu, não utilizada para a formação do convencimento do julgador, nem em 
primeiro nem em segundo grau, autoriza o reconhecimento da atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal.".
     No que importa ao debate, é possível segmentar a discussão nas seguintes questões elementares, de modo a 
clarear a necessidade de definir se a circunstância atenuante genérica prevista no art. 65, III, d, do Código Penal deve 
interferir no cálculo da pena quando: I) não for considerada elemento de prova pelo órgão julgador para formar sua 
convicção;  (II)  houver  sido feita  em etapa extrajudicial  e  venha a ser  posteriormente retratada de modo válido, 
devendo ser considerada a possibilidade de a confissão inicial ter servido à realização de diligências válidas e úteis à 
conclusão do julgador; (III) envolver elemento fático voltado à caracterização de dolo diverso daquele que caracteriza 
o crime (confissão qualificada); e (IV) referir-se a apenas parte das elementares caracterizadoras do delito (confissão 
parcial).
     Anotados os aspectos compreendidos como mais relevantes no exame do tema, passa-se à consolidação das 
premissas adotadas para solução da controvérsia.
     Premissa A: a confissão deve ser tratada como fato objetivo e derivado de uma opção do confitente, devendo ser  
afastada qualquer relação entre a confissão e as intenções ou sentimentos que movem o agente, ante a ausência de 
previsão legal nesse sentido (AREsp n. 2.123.334/MG, relator Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, julgado em 
20/6/2024, DJe de 2/7/2024).
     Com efeito, observada a dicção legal, segundo a qual se exige apenas que o agente confesse espontaneamente o 
crime, o pressuposto fático limita-se à assunção espontânea de certo ato pelo réu, ou seja, não impulsionada por 
nenhum tipo de pressão.
     São indiferentes,  portanto,  os  aspectos  morais,  pois,  mesmo que o  réu  eventualmente  confessasse o  ato 
reafirmando seu apreço pelo ilícito e até mesmo assumindo a intenção de reincidir no crime, ele não poderia se ver 
privado da atenuação.
     Por esse mesmo fundamento - previsão legal que atrela a atenuante apenas à assunção espontânea do fato 
confessado -, não se deve condicionar a atenuação ao eventual proveito para elucidação dos fatos imputados.
     Em suma, embora existam entendimentos de que a atenuação da pena só deve ocorrer quando constatado o 



benefício para a sociedade (auxílio na elucidação do crime), não há como extrair essa premissa do texto legal, que 
não impõe nenhuma condição.
     Firma-se, assim, a Premissa B: a atenuação da pena pela confissão não depende de eventual proveito na 
formação  da  convicção  do  julgador,  devendo  ocorrer  mesmo  quando  existentes  outras  provas  suficientes  e 
independentes para a elucidação do crime.
     Ou seja, mesmo que o fato apurado tenha sido filmado, o agente tenha sido preso em flagrante e exista uma série  
de outras provas suficientes, a confissão deve ser tratada como fato objetivo apto a ensejar a atenuação da pena 
diante da inexistência de qualquer contrapartida pelo legislador, ao contrário do que ocorre, por exemplo, com a 
delação premiada.
     Avançando na análise, se não cabe ao magistrado especular sobre os motivos que levaram o réu a confessar, a  
mesma lógica deve ser aplicada quanto ao eventual intento de afastar a ilicitude ou a culpabilidade. Por isso, a 
confissão sempre deve ser considerada apta a gerar a atenuação da pena, ainda que se revele qualificada ou parcial, 
considerada a mesma falta de previsão legal que condicione a atenuação a determinada intenção.
     Isso, porém, não quer significar que a proporção em que a atenuante será aplicada deva ser a mesma, como, 
aliás, vem sendo afirmado em julgados do Superior Tribunal de Justiça.
     Por isso, e em que pese a doutrina faça importante distinção entre confissão de um crime e confissão de um fato  
não considerado criminoso, quando a confissão qualificada ou parcial for considerada para atenuar a pena, o grau de 
atenuação não pode ser o mesmo que seria devido no caso de uma confissão simples.
     Forma-se, assim, a Premissa C: a confissão qualificada ou parcial deve receber benefício em menor proporção 
daquele  que  seria  concedido  no  caso  de  confissão  simples,  cabendo  ao  julgador  fundamentar  a  aplicação  da 
atenuação em menor patamar em tais casos que pode ser o da metade do que seria devido à confissão plena e não 
deve preponderar no caso de compensação de atenuantes e agravantes (AgRg no AREsp n. 2.695.312/SC, relator 
Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 18/6/2025, DJEN de 25/6/2025).
     Por fim, não havendo dúvidas de que a confissão extrajudicial pode servir para atenuar a pena mesmo quando o 
réu permanecer silente em seu interrogatório, não corroborando judicialmente a confissão anterior, outra é a situação 
da confissão expressa e validamente retratada. Não são raros os casos em que os agentes assumem determinados 
fatos nas fases apuratórias e os negam em juízo. Em situações dessa natureza, duas são as possibilidades.
     Na primeira, a confissão inicialmente afirmada serve de caminho para a investigação, sendo eficaz para as 
conclusões ao fim alcançadas, desde que não haja nenhuma nulidade decorrente de uma confissão reputada inválida. 
Nesse caso,  ainda que haja  retratação,  a  confissão já  produziu  um efeito  e,  por  isso,  deve operar,  também, o 
consequente impacto na fixação da pena.
     Dito de outro modo, mesmo que deixe de ser válida como ato jurídico ante a retratação, o fato de a confissão ter 
produzido  efeitos  anteriores  irreversíveis  faz  com  que  os  efeitos  futuros  favoráveis  ao  réu  se  produzam 
independentemente da posterior negativa do fato.
     No entanto, e essa é a segunda possibilidade, são muitos os casos em que o réu, embora confesse inicialmente, 
posteriormente também se retrata de modo válido perante o juízo, mas sem que a confissão inicial possua qualquer 
influência na apuração dos fatos.
     Nessa específica hipótese, em que a confissão não assume - nem poderia assumir - qualquer valor na formação 
do convencimento do julgador, não se pode admitir a atenuação pela confissão, porque um fato jurídico não pode ser 
e não ser ao mesmo tempo. Portanto, se a retratação válida elimina um meio de produção probatória, nada dela tendo 
se desdobrado, por se tratar de um ato inválido, também não pode gerar efeitos futuros, tais como o de atenuação da 
pena.
     Nessa perspectiva, colhe-se a Premissa D: a confissão extrajudicial é apta a atenuar a pena desde que não tenha 
sido retratada de maneira válida ou, ainda que tenha havido retratação, no caso de ter servido à apuração dos fatos.
     Naturalmente, a confissão não pode, isoladamente, lastrear a condenação, mantendo-se inalterada a conclusão 
segundo a qual deve haver corroboração pelo conjunto probatório.
     Ante o exposto, são fixadas as seguintes teses do Tema Repetitivo 1194/STJ:
     1. A atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, é apta a abrandar a 
pena independentemente de ter sido utilizada na formação do convencimento do julgador e mesmo que existam 
outros elementos suficientes de prova, desde que não tenha havido retratação, exceto, neste último caso, que a 
confissão tenha servido à apuração dos fatos.
     2. A atenuação deve ser aplicada em menor proporção e não poderá ser considerada preponderante no concurso 
com agravantes quando o fato confessado for tipificado com menor pena ou caracterizar circunstância excludente da 
tipicidade, da ilicitude ou da culpabilidade.
     Nesse contexto, de modo a harmonizar a jurisprudência deste Tribunal Superior, nos termos do art. 12, parágrafo 
único, III, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ, necessária a revisão das Súmulas n. 545 e n. 
630 para que sejam assim reescritas:
     Súmula n. 545: A confissão do autor possibilita a atenuação da pena prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, 
independentemente de ser utilizada na formação do convencimento do julgador.
     Súmula n. 630: A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime de tráfico ilícito de entorpecentes 
quando o acusado admitir a posse ou a propriedade para uso próprio, negando a prática do tráfico de drogas, deve 
ocorrer em proporção inferior à que seria devida no caso de confissão plena.
     Ademais, considerando (i) a adequada hermenêutica do Direito Penal, (ii) o caráter meramente declaratório da 
interpretação judicial  e  (iii)  a  necessidade de modulação dos efeitos na hipótese de alteração de jurisprudência 
dominante a que alude o § 3º do art. 927 do CPC, os efeitos prejudiciais aos réus decorrentes da tese fixada neste 
julgamento alcançam apenas os fatos ocorridos após a publicação deste acórdão.



INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Penal (CP), art. 65, III, d
Código Processo Civil (CPC), art. 927, § 3º
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ, art. 12, parágrafo único, III.

SÚMULAS

Súmula n. 545/STJ
Súmula n. 630/STJ

QUINTA TURMA

Processo AgRg no AREsp 2.712.504-MG, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 9/9/2025, DJEN 15/9/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Receptação qualificada. art. 180, § 1º, do CP. Concurso de agentes. Corréus que 
não são proprietários do estabelecimento comercial.  Irrelevância. Elementar do 
exercício de atividade comercial. Comunicabilidade.

DESTAQUE

    Os elementos típicos da receptação qualificada comunicam-se por força de lei aos corréus, independentemente de 
serem proprietários do estabelecimento ou de exercerem atividade comercial.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão consiste em saber se o fato de os corréus não serem proprietários do estabelecimento comercial afasta 
a tipificação da conduta como receptação qualificada (art. 180, § 1º, CP).
     O Tribunal de origem deixou de reconhecer a comunicação da elementar do exercício de atividade comercial aos 
corréus por  não serem eles proprietários do estabelecimento comercial,  mantendo a condenação pelo crime de 
receptação simples (art. 180, caput, do CP).
     Contudo, no caso, os acusados concorreram para a receptação dos bens no estabelecimento comercial  de 
propriedade da corré, tendo agido em concurso de agentes.
     Com efeito, é incontroverso que estão presentes os requisitos indispensáveis ao concurso de agentes, quais 
sejam: a pluralidade de sujeitos e de condutas, a relevância causal de cada conduta, o liame subjetivo entre os 
agentes  e  a  identidade  de  infração,  sendo  incontroverso,  ainda,  que  a  corré  praticou  o  crime  de  receptação 
qualificada, dado que agiu de forma habitual e no exercício de atividade comercial.
     Em verdade, pela teoria monista adotada no ordenamento jurídico brasileiro, há um único crime de receptação, o 
qual é imputado à corré comerciante proprietária do estabelecimento comercial e aos corréus que concorreram no 
delito  com  esta,  sendo  irrelevante  neste  contexto  que  os  demais  acusados  não  sejam  os  proprietários  do 
estabelecimento.
     E, pela incidência da teoria monista, havendo a prova da habitualidade e dos demais requisitos do crime de 
receptação qualificada quanto a um dos agentes, é prescindível a prova da habitualidade do crime ou o exercício da 
atividade comercial quanto a cada um dos coautores ou partícipes, bastando que estes tenham concorrido para o 
delito que possua tais elementos fáticos comprovados, ainda que a concorrência para a ação seja realizada de forma 
instantânea e eventual, justamente porque para o legislador todos concorreram para o mesmo delito.
     Dessa forma, como corolário de que a receptação qualificada é um tipo autônomo, qualificado exatamente pelo 
fato de ocorrer  no exercício  de atividade comercial,  impõe-se a comunicação desta elementar  aos corréus,  nos 
expressos termos do art. 30 do Código Penal.



INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Penal (CP), art. 30 e art. 180, § 1º

Processo AgRg  no  REsp  1.943.070-CE,  Rel.  Ministro  Messod  Azulay  Neto,  Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 9/9/2025, DJEN 16/9/2025.

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Revisão criminal.  Art.  626 do CPP.  Desclassificação da conduta.  Previsão 
legal. Ausência de agravamento da pena imposta. Possibilidade.

DESTAQUE

    A desclassificação de conduta na revisão criminal é permitida pelo art. 626 do CPP, desde que não agrave a pena 
imposta.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A controvérsia consiste em saber se a decisão que desclassificou a conduta na primeira revisão criminal violou o 
permissivo legal, e se a segunda revisão criminal poderia absolver o requerente com base na alegação de violação ao 
contraditório e ampla defesa.
     No caso, em sede de revisão criminal, o Tribunal de origem reconheceu a atipicidade do crime de lavagem de  
dinheiro e, tendo por base a mesma descrição fática, desclassificou a conduta para o crime de receptação previsto no 
art.  180  do  Código  Penal.  Posteriormente,  ajuizada  a  segunda  revisão  criminal,  a  Corte  a  quo determinou  a 
absolvição do crime de receptação, ao argumento de ofensa ao contraditório e ampla defesa, na medida em que não 
se teria oportunizado defesa ao requerente acerca da nova classificação jurídica dos fatos.
     Contudo, referido entendimento, ao desconstituir o julgado anterior com base na violação do contraditório, quando 
a Lei processual assim não determina, violou o art. 626, parágrafo único, do Código de Processo Penal. Note-se que 
há no dispositivo em foco permissão expressa para a desclassificação do crime pelo qual tenha sido denunciado 
como um dos efeitos possíveis para a procedência da revisão.
     Com efeito, a primeira decisão revisional desclassificou a conduta originariamente imputada ao ora recorrido, 
valendo-se do dispositivo legal que prevê a possibilidade de exercício do seu juízo rescisório - art.  626,  caput  e 
parágrafo único do CPP - sem lhe causar prejuízo quanto à pena fixada, ao final, ao contrário, a pena aplicada foi  
drasticamente reduzida. Dessa forma, o limite do parágrafo único do art. 626 do CPP, no sentido de que "não poderá 
ser agravada a pena imposta pela decisão revista", foi observado, não se podendo cogitar ter havido  reformatio in 
pejus.
     Ademais, a alteração da definição jurídica do fato, sem que se altere a descrição fática narrada na denúncia, não  
obriga à nova oitiva do denunciado, a teor do que dispõe o art. 383 do CPP. Portanto, não houve violação alguma ao 
dispositivo em referência, ao contrário, a decisão prestou inteira observância ao comando legal ao desclassificar a 
conduta de lavagem de dinheiro para receptação.
     Assim, ausente qualquer ilegalidade na desclassificação da conduta operada na primeira revisão criminal. Ao 
contrário, ao dar como ilegal a desclassificação, o Tribunal de origem acabou negando vigência ao artigo 626, do 
Código de Processo Penal, ao julgar procedente a segunda revisão criminal.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Penal (CPP), art. 383 e art. 626, parágrafo único

SEXTA TURMA

Processo AgRg no Acordo no AREsp 2.600.503-ES,  Rel.  Ministro  Antonio  Saldanha 
Palheiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 16/9/2025.



Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Acordo de não persecução penal. Requerimento tardio. Ofensa aos princípios 
da boa-fé objetiva e cooperação processual. Preclusão consumativa.

DESTAQUE

    Após a vigência do art. 28-A do Código de Processo Penal, o pedido de celebração de acordo de não persecução  
penal deve ser formulado na primeira oportunidade de intervenção nos autos, sob pena de preclusão consumativa.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão consiste em saber se o pedido de celebração de acordo de não persecução penal pode ser formulado 
após  a  primeira  oportunidade  de  intervenção  nos  autos,  considerando  os  princípios  da  boa-fé  objetiva  e  da 
cooperação processual.
     Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, "o ANPP é possível a processos ainda em curso até o  
trânsito em julgado, isto é, com sentença que ainda não transitou em julgado, desde que o acusado tenha formulado o 
pedido de análise do ANPP na primeira oportunidade de intervenção nos autos após a data de vigência do art. 28-A 
do CPP, sob pena de estabilização da controvérsia por meio dos efeitos preclusivos do comportamento omisso, em 
observância da boa-fé objetiva e do princípio da cooperação processual" (HC 242078 AgR, Ministro Gilmar Mendes, 
Segunda Turma, julgado em 28/10/2024, Publicação 11/11/2024).
     No caso, considerando que a parte já poderia ter formulado o pedido de ANPP nos recursos anteriores mas não o  
fez, a questão encontra-se preclusa.
     Com efeito, não se coaduna com os princípios da boa-fé objetiva e da lealdade processual a apresentação de  
pedido de celebração de ANPP na última oportunidade que antecede o trânsito em julgado da condenação.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Penal (CPP), art. 28-A.

RECURSOS REPETITIVOS - AFETAÇÃO

Processo ProAfR  no  REsp  2.192.373-RN,  Rel.  Ministro  Rogerio  Schietti  Cruz,  Terceira 
Seção, julgado em 9/9/2025, DJEN 18/9/2025. (Tema 1381).
ProAfR no REsp 2.179.802-RN, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira 
Seção, julgado em 9/9/2025, DJEN 18/9/2025 (Tema 1381).

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.192.373-RN e do 
REsp  2.179.802-RN  ao  rito  dos  recursos  repetitivos,  a  fim  de  uniformizar  o 
entendimento  a  respeito  da  seguinte  controvérsia:  "definir  se  a  destinação 
interestadual da droga, por si só, justifica o afastamento da aplicação da causa de 
diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º da Lei n. 11.343/2006".

Processo ProAfR  no  REsp  2.052.194-MG,  Rel.  Ministro  Rogerio  Schietti  Cruz,  Terceira 
Seção, julgado em 9/9/2025, DJEN 18/9/2025. (Tema 1382).

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.052.194-MG ao rito 
dos  recursos  repetitivos,  a  fim  de  uniformizar  o  entendimento  a  respeito  da 
seguinte controvérsia:  "definição da licitude da prova decorrente de quebra de 
sigilo  telemático,  por  meio  de  espelhamento  de  aplicativo  de  transmissão  de 
mensagens".



Processo ProAfR  no  REsp  2.204.874-SP,  Rel.  Ministro  Rogerio  Schietti  Cruz,  Terceira 
Seção, julgado em 9/9/2025, DJEN 19/9/2025. (Tema 1383).
ProAfR no REsp 2.195.564-SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira 
Seção, julgado em 9/9/2025, DJEN 19/9/2025 (Tema 1383).    ProAfR no REsp 
2.206.612-SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 
9/9/2025, DJEN 19/9/2025 (Tema 1383).

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.204.874-SP, REsp 
2.195.564-SP e REsp 2.206.612-SP ao rito  dos recursos repetitivos,  a  fim de 
uniformizar  o  entendimento  a  respeito  da  seguinte  controvérsia:  "definir  se  é 
possível a penhora de pecúlio do condenado para pagamento de pena de multa, 
diante da alegação de impenhorabilidade das verbas de natureza alimentar".

QUINTA TURMA

Processo AgRg no REsp 2.196.872-RO, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 3/9/2025, DJEN 8/9/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Uso  de  documento  falso.  Art.  304  do  CP.  Crime  formal.  Verificação  da 
autenticidade do documento. Crime impossível. Não ocorrência.

DESTAQUE

    A verificação da autenticidade do documento não afasta a tipicidade do crime de uso de documento falso, pois o 
delito se consuma com a utilização ou apresentação do documento, independentemente de causar efetivo prejuízo à 
fé pública ou a terceiros.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A controvérsia consiste em saber se a utilização de documento falso, cuja autenticidade pode ser verificada,  
configura crime impossível.
     No caso, o Tribunal de origem reconheceu a ocorrência de crime impossível asseverando que "O documento 
utilizado, dadas as características que apresentava e por ser necessariamente submetido à conferência em base de 
dados no sistema SERPRO, não foi  capaz de enganar  os  policiais  rodoviários  federais.  Amolda-se,  destarte,  à 
definição de meio absolutamente inidôneo [...]", o qual não teria comprometido a fé pública.
     Contudo,  não é porque um documento está sujeito  à confirmação de sua autenticidade que a conduta de 
falsificação ou uso do documento falso torna-se atípica. Se assim o fosse, haveria um incentivo indevido a utilização 
de documentos falsos visando obter vantagens indevidas (sejam econômicas ou não, como esconder a identidade 
para se furtar à aplicação da lei penal), pois, caso fosse frustrada a pretensão, não haveria qualquer consequência ao 
sujeito pelo uso do documento falso.
     É evidente que a verificação da autenticidade de um documento não afasta a tipicidade do crime de uso do 
documento falso. Na verdade, tal  verificação é pressuposto da ocorrência do referido crime. Se a verificação da 
autenticidade tornasse o crime impossível então haveria uma descriminalização da conduta, vez que não se falaria 
mais em crime impossível, mas em impossibilidade da ocorrência do crime.
     Além disso, no caso, o documento falso apresentado pelo acusado possuía potencialidade lesiva suficiente para 
enganar o destinatário, tanto que sua falsidade não foi detectada de imediato, mas apenas após diligências.
     Ademais, a tese de crime impossível por inaptidão absoluta do meio empregado não se compatibiliza com a 
natureza formal do delito tipificado no art. 304 do Código Penal, cuja consumação se perfaz com a utilização ou 
apresentação do documento falso,  independente da consecução do objetivo  final  do agente,  não se exigindo a 
demonstração de efetivo prejuízo à fé pública, nem a terceiros.
     Dessa forma, a conferência pelos agentes da lei é irrelevante para fins de aperfeiçoamento típico do crime.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS



LEGISLAÇÃO

Código Penal (CP), art. 304

Processo Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 10/9/2025, DJEN 16/9/2025.

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Exploração de jogos de azar. Proibição de uso de redes sociais. Meio utilizado 
para a prática delitiva. Descumprimento de medidas cautelares anteriormente 
imposta. Uso de perfis reservados. Fundamentação idônea.

DESTAQUE

    A proibição de uso de redes sociais pode ser imposta para prevenir a prática de delitos virtuais, sem violar direitos  
fundamentais, desde que fundamentada adequadamente.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão consiste em saber se há fundamentação adequada para a manutenção das medidas cautelares de 
proibição de uso de redes sociais.
     Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "diante das circunstâncias concretas do caso e em 
observância  à  proporcionalidade  e  adequação,  é  possível  a  manutenção  das  medidas  cautelares  quando  se 
mostrarem necessárias para garantir a ordem pública, a conveniência da instrução criminal ou a aplicação da lei 
penal" (AgRg no RHC 183.527/ES, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 7/3/2024).
     No caso, não se constata qualquer irregularidade decorrente da suposta falta de fundamentação adequada para a 
manutenção da medida de proibição de uso das redes sociais, haja vista a persistência dos fundamentos da decisão 
que decretou tal medida, especialmente devido a gravidade concreta da conduta atribuída, uma vez que a acusada 
utilizava de suas redes sociais (Instagram) e aplicativos de mensagens instantâneas (Whatsapp e  Telegram) para 
divulgar 13 plataformas de jogos de azar, postando dicas e formas de acesso aos grupos de divulgação por ela 
capitaneados, auferindo valores e adquirindo bens diretamente ligados à exploração dos jogos de azar.
     E, mesmo diante da imposição de medida cautelar anteriormente decretada, na qual proibia a divulgação pela 
internet ou  outro  meio,  inclusive  pessoalmente,  de  qualquer  espécie  de  plataforma  de  jogos  online  ou  outra 
modalidade,  a  acusada continuou tal  prática  valendo-se de perfis  reservados em outras  redes sociais  a  fim de 
dissimular o prosseguimento na divulgação de tais jogos.
     Ademais, como destacou o Tribunal de origem, "a constrição cautelar não afronta o direito da paciente ao livre 
exercício da atividade profissional, porque inexiste direito absoluto no ordenamento jurídico brasileiro, tampouco a 
ocupação ou ofício. Assim, esse direito pode ser mitigado para acautelar a ordem pública diante do justo receio da 
utilização da ferramenta digital para o cometimento de infrações penais".
     Nesse contexto, não se vislumbra excesso da medida ou violação à liberdade de expressão, que, de fato, não 
pode ser considerado direito absoluto, especialmente quando sopesado com a necessidade de se combater a prática 
de delitos praticados por meios virtuais.

SEXTA TURMA

Processo AgRg no  HC 888.216-GO,  Rel.  Ministro  Og Fernandes,  Sexta  Turma,  por 
maioria, julgado em 16/9/2025.

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Buscas pessoal e domiciliar. Atitude suspeita. Sinais de nervosismo ao avistar 
a viatura policial. Fundadas razões para abordagem. Ocorrência.

DESTAQUE

    O nervosismo ao avistar a guarnição policial pode caracterizar fundadas razões para a busca pessoal.



INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A validade da busca pessoal está condicionada à existência de fundadas suspeitas, amparadas em situação fática 
que denote - diante das peculiaridades e da dinâmica dos acontecimentos próprios da diligência policial - clareza e 
objetividade quanto à posse, pelo investigado, de objeto que constitua corpo de delito.
     Quanto à busca domiciliar, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 603.616/RO, ao analisar a questão 
das provas obtidas por policiais sem mandado de busca e apreensão, fixou a tese constante no Tema n. 280 do STF 
da repercussão geral, que valida a entrada forçada em domicílio "[...] mesmo em período noturno, quando amparada 
em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori,  que indiquem que dentro da casa ocorre situação de 
flagrante delito [...]".
     Sobre a dinâmica dos fatos, consignou-se nos autos que os agentes policiais, em patrulhamento de rotina, fizeram 
a abordagem porque visualizaram um carro parado em uma casa de esquina, local que estavam o agravante e outro 
rapaz, sendo que o agravante estava com tornozeleira eletrônica e demonstrou entregar ou pegar algo dentro do 
veículo, situação que despertou a suspeita de ocorrência de delito.
     Ao avistar a viatura policial,  o agravante apresentou nervosismo, instante em que os militares realizaram a 
abordagem para averiguações de rotina. Em busca pessoal, os militares encontraram no bolso do agravante 2 (dois) 
comprimidos de ecstasy e 1 (uma) porção de cocaína. Ao ser questionado pela equipe policial, o agravante informou 
aos militares que realizava o comércio de entorpecentes com o auxílio de um indivíduo que guardava as substâncias 
em outra residência e que havia mais substâncias ilícitas em sua residência. Diante das informações, os militares 
compareceram na residência do agravante.
     Realizada  a  busca  domiciliar,  os  policiais  encontraram 12  (doze)  porções  de  cocaína  e  26  (vinte  e  seis) 
comprimidos de ecstasy e 1 (um) caderno de anotações. Ato contínuo, o agravante indicou aos militares o endereço 
da residência do indivíduo que o auxiliava. Diante das informações, a equipe policial compareceu no local informado. 
O total de entorpecentes encontrados na ocorrência policial (posse e residência) consiste em 4 (quatro) porções de 
maconha, como massa bruta de 470g (quatrocentos e setenta gramas), 16 (dezesseis) porções de cocaína, com 
massa bruta total de 432,31g (quatrocentos e trinta e dois gramas e trinta e um miligramas), 1 (uma) porção de crack, 
com massa bruta de 127,723g (cento e vinte e sete gramas e setecentos e vinte e três miligramas) e 28 (vinte e oito)  
comprimidos de ecstasy.
     Note-se que a busca domiciliar na residência do agravante se deu de modo imediato e que ele revelou que terceira 
pessoa guardava drogas que traficavam em conjunto, o que gerou uma segunda apreensão.
     Nesse contexto, o entendimento do Tribunal local está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça quanto à licitude da busca pessoal, pois a diligência foi amparada na fundada suspeita de que o acusado 
estaria na posse de objeto de crime.
     Ademais, quanto a circunstância do "nervosismo", o Supremo Tribunal Federal,  já a entendeu como apta a 
demonstrar a possibilidade de atuação policial. Nesse ponto, com base na análise de julgados da Primeira e segunda 
Turmas, constata-se que a maioria do Plenário do STF reconhece a tese de que, no mínimo, o "nervosismo" pode 
caracterizar as "fundadas razões". Nesse sentido: ARE 1.493.264-AgR, Ministro Cristiano Zanin, Primeira Turma, DJe 
de 4/7/2024 e RE 1.533.503-AgR, relator Ministro Edson Fachin, relator para o acórdão Ministro Dias Toffoli, Segunda 
Turma, DJe de 13/5/2005.
     Da mesma forma, o ingresso no imóvel e a consequente busca e apreensão domiciliar empreendida foram 
evidentemente  precedidas  de  fundadas  razões.  Isso  porque  os  policiais  conseguiram  verificar  os  indícios  da 
ocorrência do delito permanente ainda no exterior da residência, por meio da apreensão das drogas que o agravante 
portava e de sua confissão de que armazenava mais drogas para revenda no interior da residência, o que justificou o 
ingresso no domicílio.
     Acrescenta-se que, tratando-se de delito praticado, em tese, na modalidade "ter em depósito", a consumação se 
prolonga  no  tempo  e,  enquanto  configurada  essa  situação,  a  flagrância  permite  a  busca  domiciliar, 
independentemente da expedição de mandado judicial, desde que presentes fundadas razões de que, no interior do 
imóvel, ocorre a prática de crime. A justa causa, nesse contexto, não exigiria a certeza da ocorrência de delito, mas 
sim a existência de fundadas razões que a justifiquem.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

SÚMULAS

Tema n. 280/STF



Processo HC 1.012.226-SC, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 2/9/2025, DJEN 15/9/2025.

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Denúncia. Crime contra a ordem tributária. Condição de sócio-administrador. 
Insuficiente para a configuração do vínculo entre o tipo penal e a conduta do 
agente.  Ausência  de  menção  à  conduta  realizada.  Impossibilidade  de 
exercício da ampla defesa. Inépcia.

DESTAQUE

    É inepta a denúncia que, ao atribuir a prática de crime contra a ordem tributária, limita-se a apontar a condição de 
sócio-administrador do denunciado, com base na teoria do domínio do fato, sem que haja qualquer menção à conduta 
que teria sido por ele realizada.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de indivíduo denunciado como incurso no art. 2º, II, c/c o art. 11, 
caput, e art. 12, I, da Lei n. 8.137/1990. A defesa alega que a denúncia seria inepta, "pois atribuiu ao denunciado a 
responsabilidade por todos os atos empresariais, indistintamente, em razão de sua posição como sócio".
     Com efeito, a denúncia ancora-se exclusivamente no que consta do contrato social, ou seja, na condição de sócio-
administrador ostentada pelo réu.
     Contudo, fora essa circunstância, não se vislumbra a indicação de fatos que sinalizem para o conhecimento e 
participação do paciente no crime narrado na denúncia. Ao que parece, não foram realizadas investigações prévias 
ao oferecimento da denúncia, o que sinaliza que as conclusões do Parquet foram obtidas a partir somente da análise 
do contrato social.
     Em suma, o único fato realmente atribuído ao paciente na denúncia é ser sócio-administrador da empresa, o que 
não se revela suficiente, pois não é essa a acusação que lhe foi imputada.
     A atribuição de responsabilidade criminal reclama a descrição do vínculo entre o tipo penal e a conduta do agente, 
o que não se observa no caso em exame.
     Desse modo, a denúncia não atende ao disposto no art. 41 do Código de Processo Penal, uma vez que, por não 
demonstrar qual teria sido a conduta praticada, dificulta o exercício da ampla defesa pelo acusado.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Penal (CPP), art. 41.
Lei n. 8.137/1990, art. 2º, II, art. 11, caput, e art. 12, I.

Processo REsp 2.050.711-DF, Rel.  Ministro Rogerio Schietti  Cruz,  Rel.  para acórdão 
Ministro  Sebastião  Reis  Júnior,  Sexta  Turma,  por  maioria,  julgado  em 
2/9/2025, DJEN 19/9/2025.

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Tribunal do Júri. Nulidade. Autoria. Depoimentos extrajudiciais incriminadores. 
Acesso apenas durante julgamento em plenário. Ofensa à plenitude de defesa 
e à paridade de armas. Nulidade.

DESTAQUE

    1. A disponibilização tardia de depoimentos considerados essenciais configura cerceamento de defesa e nulidade 
processual, violando os princípios da plenitude da defesa e da paridade de armas.
     2. A ausência de contraditório efetivo em relação a provas determinantes para a condenação enseja a nulidade do 
julgamento perante o Tribunal do Júri e, caso constatada a negativa de acesso durante a instrução processual, da 
própria decisão de pronúncia.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR



    As questões em discussão consistem em (i) saber se a disponibilização tardia (apenas no sétimo dia de julgamento 
perante o Tribunal do Júri) de mídias contendo depoimentos de corréus que atribuem a autoria delitiva à recorrente 
configura ofensa à plenitude da defesa e paridade de armas; e (ii) saber se a identificação da nulidade, que ocorreu 
durante a instrução relativa à primeira fase do procedimento bifásico, somente após o julgamento em plenário, limita-
se a contaminar a sessão de julgamento do Tribunal do Júri ou abrange a própria decisão de pronúncia.
     Do exame do acórdão do Tribunal de origem, verifica-se que o alegado cerceamento de defesa não foi algo ínsito 
à sessão julgamento perante o Tribunal do Júri, mas fato que se operou durante toda a ação penal, pois consta  
expressamente da decisão que, não obstante os insistentes pedidos formulados ao longo do processo, inclusive nos 
recursos interpostos, a defesa não teve acesso, antes do julgamento em plenário, às mídias contendo depoimentos 
dos  corréus,  prestados  em  delegacia.  Consta,  também,  que  os  depoimentos  foram  coletados  em  2010  e 
oportunizados o acesso à defesa somente na sessão plenária em 2019.
     Quanto a esse fato, a pretensão não está fulminada pela preclusão, porque não se trata de nulidade ínsita ao  
julgamento em plenário do Tribunal do Júri, mas da própria ação penal, razão porque não atrai a regra do art. 571,  
VIII, do Código de Processo Penal.
     Ademais, é incontroverso nos autos que durante a ação penal a defesa se insurgiu contra a falta de acesso aos 
referidos depoimentos, ao que parece em mais de uma vez, tendo o acesso sido negado ou ignorado, circunstância 
que consta dos trechos transcritos.
     E,  por  fim  e  mais  importante,  não  existe  dificuldade  nenhuma  em  aquilatar  o  indispensável  prejuízo  ao 
reconhecimento da nulidade,  uma vez que os depoimentos extrajudiciais  dos corréus foram determinantes para 
justificar  a  autoria  da  recorrente  no  crime,  tanto  que utilizados para  justificar  a  manutenção da condenação no 
Tribunal de origem.
     Assim, a juntada dos depoimentos extrajudiciais que incriminam a recorrente somente no sétimo dia de julgamento 
perante o Conselho de Sentença, impossibilitando o exercício do contraditório efetivo durante a primeira e segunda 
fases do procedimento bifásico do Tribunal do Júri, a que, por sinal, a Constituição da República atribui a observância 
da plenitude da defesa (art. 5º, XXXVIII, a, da CF), configura inegável cerceamento e, por consequência, latente 
ofensa à paridade de armas.
     Aliás, a paridade de armas é princípio essencial no processo penal, devendo ser garantido à defesa o mesmo 
tratamento concedido à acusação, especialmente no que tange ao acesso e análise de provas. O acesso às provas 
pela defesa antes de sua apreciação no processo é condição para assegurar o contraditório e a ampla defesa, 
permitindo a instrumentalização de sua atuação de forma eficaz.
     Considerando que em julgamento anterior, realizado em 12/2/2019, no Recurso Especial n. 1.750.906/DF, a Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça considerou válida a decisão que pronunciou a recorrente nos crimes imputados 
na peça acusatória, é importante ressaltar que a conclusão do presente julgamento em nada contradiz a conclusão 
adotada naquele acórdão.
     Primeiro, porque, no julgamento do Recurso Especial n. 1.750.906/DF, interposto contra a manutenção da decisão 
de pronúncia pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, a Sexta Turma enfrentou as questões 
relativas ao excesso de linguagem da decisão de pronúncia e à suposta falta de fundamentação do acórdão, no 
tocante à admissão de laudo pericial como evidência suficiente de autoria.
     Além disso, porque, como nos presentes autos se reconheceu a ocorrência de nulidade absoluta anterior à própria  
decisão de pronúncia, não existe outra solução a não ser o provimento do apelo, em maior extensão, para que o 
reconhecimento da nulidade abranja tanto a sessão de julgamento do Tribunal do Júri como a própria decisão de 
pronúncia.
     Portanto, em relação à alegada negativa de vigência dos arts. 7º, incisos XIII e XIV, da Lei n. 8.906/1994, e 479 do 
Código de Processo Penal, deve ser anulada a condenação e a decisão de pronúncia, devendo ser: a) ratificadas as 
provas produzidas durante a instrução relativa à primeira fase do procedimento do Tribunal do Júri; e b) oportunizado 
à defesa a produção de novas provas, decorrente do acesso aos depoimentos dos corréus que imputaram a conduta 
delituosa à recorrente, antes da prolação de nova decisão relativa ao encerramento da primeira fase do procedimento 
(pronúncia, impronúncia, desclassificação ou absolvição sumária).

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Penal (CPP), arts. 479 e 571, VIII;
Constituição Federal (CF), art. 5º, XXXVIII, a;
Lei n. 8.906/1994, art. 7º, XIII e XIV.



QUINTA TURMA

Processo AgRg no AREsp 2.830.889-PA, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 5/8/2025, DJEN 15/8/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Crime contra o sistema financeiro nacional. Art. 20 da Lei n. 7.492/1986. Conduta 
comissiva. Denúncia que não descreve a aplicação dos recursos em finalidade 
diversa. Atipicidade. Trancamento da ação penal.

DESTAQUE

    A denúncia que imputa a conduta prevista no art. 20 da Lei n. 7.492/1986 deve descrever, de forma clara e 
pormenorizada, a destinação dos recursos aplicados em finalidade diversa da lei ou contrato, para que seja possível a 
configuração típica do crime.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão consiste em verificar se a denúncia, ao não consignar expressa e claramente como e onde os recursos 
desviados foram aplicados, descreve conduta que se subsume ao tipo penal do art.  20 da Lei n. 7.492/1986, e, 
portanto, atende aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal.
     No caso, o Tribunal de origem concluiu pelo trancamento da ação penal ao reconhecer a atipicidade da conduta 
narrada na denúncia, tendo em vista a ausência de indicação, pelo órgão acusador, do destino e da finalidade dada 
aos recursos supostamente desviados - elemento considerado essencial para a configuração do tipo penal imputado.
     De fato, conforme entendimento doutrinário, o tipo penal do art. 20 da Lei n. 7.492/1986 descreve, de forma 
expressa, uma conduta comissiva, consistente em "aplicar,  em finalidade diversa da prevista em lei  ou contrato, 
recursos", não se estendendo, tampouco se equiparando, a uma conduta omissiva, como a de simplesmente "deixar 
de aplicar os recursos".
     Dessa forma, competia à acusação demonstrar, já na denúncia, de forma clara e pormenorizada, que os recursos 
supostamente desviados pelo acusado foram efetivamente aplicados ou utilizados em finalidade diversa daquela 
prevista em lei ou contrato, pois somente nessa hipótese se configuraria o tipo penal imputado. Ressalte-se que se 
trata de conduta comissiva, a qual não se confunde com o simples não uso ou a omissão na aplicação dos recursos 
na destinação contratual estabelecida.
     Ademais,  o  fato de o crime do art.  20 da Lei  n.  7.492/1986 ser  classificado como formal  não dispensa a 
demonstração da materialidade da conduta típica,  ou seja,  da ocorrência de ato comissivo que consubstancie a 
aplicação dos recursos em finalidade diversa da prevista. A natureza formal do delito apenas afasta a necessidade de 
comprovação de resultado naturalístico,  como o efetivo prejuízo à instituição financeira,  mas não exime o órgão 
acusador do ônus de demonstrar, de forma concreta, o desvio de finalidade.
     Logo, ainda que não se exija prova do prejuízo, impõe-se a demonstração do destino irregular dos recursos, sem o 
que não se aperfeiçoa a subsunção da conduta ao tipo penal imputado, o que compromete, desde a origem, a própria 
justa causa para a persecução penal.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Lei n. 7.492/1986, art. 20
Código de Processo Penal (CPP), art. 41

Processo AgRg  no  HC  1.002.334-SP,  Rel.  Ministro  Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,  por 
unanimidade, julgado em 10/9/2025, DJEN 17/9/2025.



Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Busca  pessoal  e  veicular.  Fundada suspeita.  Mau estado  de  conservação  do 
veículo. Fundamentação inidônea. Ilicitude das provas.

DESTAQUE

    O mau estado de conservação do veículo não constitui fundada suspeita para justificar a busca veicular e pessoal.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão consiste em saber se a porta amassada do veículo que trafegava em via pública constitui fundada 
suspeita para justificar a busca veicular e pessoal.
     O art. 244 do Código de Processo Penal assevera que "a busca pessoal independerá de mandado, no caso de  
prisão ou quando houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 
papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca domiciliar".
     Já o § 2º do art. 240 do CPP consagra que é necessária a presença de fundada suspeita para que seja autorizada  
a medida invasiva, padecendo de razoabilidade e de concretude a abordagem de indivíduo em razão de denúncias 
anônimas não averiguadas previamente.
     Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "há uma necessária referibilidade da medida, vinculada 
à  sua  finalidade  legal  probatória,  a  fim de  que  não  se  converta  em salvo-conduto  para  abordagens  e  revistas 
exploratórias (fishing expeditions), baseadas em suspeição genérica existente sobre indivíduos, atitudes ou situações, 
sem relação específica com a posse de arma proibida ou objeto que constitua corpo de delito de uma infração penal" 
(HC 774.140/SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 28/10/2022).
     No caso, o Tribunal de origem entendeu que a diligência não foi motivada única e exclusivamente pela impressão 
subjetiva dos policiais, mas "em razão da porta amassada do veículo que trafegava em via pública". Apenas após a 
abordagem é que foi constatado que o acusado se fez passar por guarda municipal, apresentando arma de fogo, que 
depois se descobriu ser produto de furto.
     Contudo, observa-se que os policiais realizaram a abordagem somente porque o acusado trafegava com veículo 
em  mau  estado  de  conservação.  Verifica-se,  assim,  que  se  trata  de  abordagem  exploratória,  desprovida  de 
fundamentação em comportamento que sequer se apresentou suspeito ou furtivo.
     Note-se que não houve a demonstração de qualquer atitude concreta que apontasse estar o abordado na posse 
de material objeto de ilícito ou na prática de algum crime. A mera situação de estar a bordo de veículo com a porta  
amassada não constitui,  por si  só, fundada suspeita, sendo necessária a presença de elementos concretos para 
justificar a medida invasiva.
     Portanto, nesse contexto, a busca pessoal e veicular sem justa causa é ilegal, e as provas obtidas dessa forma 
são consideradas ilícitas, afetando a materialidade do delito e impondo o trancamento da ação penal.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Penal (CPP), art. 240, § 2º e art. 244

SEXTA TURMA

Processo RHC  209.207-GO,  Rel.  Ministro  Sebastião  Reis  Júnior,  Sexta  Turma,  por 
unanimidade, julgado em 12/8/2025, DJEN 19/8/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Crime contra a ordem tributária. Art. 1º, V, da Lei n. 8.137/1990. Crime formal. 
Súmula Vinculante n. 24 do STF. Não aplicação.



DESTAQUE

    A Súmula Vinculante n. 24 do STF não se aplica ao crime do art. 1º, V, da Lei n. 8.137/1990, por se tratar de crime  
formal.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    Cinge-se a controvérsia sobre a possibilidade de aplicação da Súmula Vinculante n. 24 do STF ao crime tipificado 
no art. 1º, V, da Lei n. 8.137/1990, considerando a natureza formal do delito.
     A Súmula Vinculante n. 24 do STF estabelece que não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto 
no art. 1º, I a IV, da Lei n. 8.137/1990, antes do lançamento definitivo do tributo. A própria redação do enunciado 
sumular, ao delimitar expressamente sua aplicação aos incisos I a IV do art. 1º da Lei n. 8.137/1990, evidencia uma 
escolha deliberada do Supremo Tribunal Federal em não incluir o inciso V no seu âmbito de incidência.
     Com efeito,  enquanto  os  incisos  I  a  IV  descrevem condutas  materiais  que  necessariamente  resultam em 
supressão ou redução de tributo, o inciso V tipifica a conduta de "negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório,  
nota  fiscal  ou  documento  equivalente,  relativa  a  venda  de  mercadoria  ou  prestação  de  serviço,  efetivamente 
realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação".
     Trata-se, portanto, de crime formal, cuja consumação se perfectibiliza com a mera realização da conduta descrita 
no tipo penal, independentemente da ocorrência do resultado naturalístico de prejuízo ao erário ou da constituição 
definitiva  do  crédito  tributário.  A  tutela  penal,  neste  caso,  volta-se  à  proteção da administração tributária  e  sua 
capacidade de fiscalização, sendo o dever de documentação fiscal o bem jurídico imediatamente protegido.
     Logo, a Súmula Vinculante n. 24 do STF não se aplica ao crime do art. 1º, V, da Lei n. 8.137/1990, por se tratar de 
crime formal, cuja consumação independe da constituição definitiva do crédito tributário.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Lei n. 8.137/1990, art. 1º, I a V

SÚMULAS

Súmula Vinculante n. 24 do STF

RECURSOS REPETITIVOS

Processo REsp 2.205.709-MG, Rel.  Ministro  Joel  Ilan  Paciornik,  Terceira  Seção,  por 
unanimidade, julgado em 8/10/2025. (Tema 1377).

Ramo do Direito DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Crime ambiental.  Poluição sonora.  Art.  54,  caput,  primeira parte,  da Lei  n. 
9.605/1998.  Natureza  formal  do  delito.  Crime  de  perigo  abstrato. 
Potencialidade  de  dano  à  saúde.  Realização  de  perícia.  Desnecessidade. 
Tema 1377.

DESTAQUE

    O tipo previsto na primeira parte do  caput do artigo 54 da Lei  n.  9.605/1998 possui  natureza formal,  sendo 
suficiente a potencialidade de dano à saúde humana para a configuração da conduta delitiva, não sendo exigida a 
efetiva ocorrência do dano nem a realização de perícia técnica, podendo a comprovação se dar por qualquer meio de 
prova idôneo.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A controvérsia consiste em definir a natureza jurídica do crime ambiental previsto no art. 54, caput, primeira parte, 
da Lei n. 9.605/1998, e se há necessidade de realização de prova pericial para sua configuração.
     O Tribunal de origem desclassificou a conduta de poluição sonora prevista no art. 54, caput, da Lei n. 9.605/1998 
para a contravenção penal do art. 42 do Decreto-Lei n. 3.688/1941, pois entendeu que, para a caracterização do 
delito  ambiental,  seria  necessária  a  comprovação  de  poluição  de  considerável  magnitude,  apta  a  causar  ou 
potencialmente causar danos à saúde humana, circunstância que não teria sido comprovada nos autos.



     Sobre a conduta em questão, o art. 54 da Lei n. 9.605/1998 tipifica o delito de poluição ambiental nos seguintes 
termos: "Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde 
humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora".
     A interpretação da Lei de Crimes Ambientais deve ser feita à luz dos princípios constitucionais do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, do desenvolvimento sustentável e da prevenção de danos. Nesse contexto, a doutrina e 
a jurisprudência majoritárias reconhecem que o crime de poluição ambiental é de perigo abstrato, prescindindo de 
prova pericial para demonstrar o risco potencial à saúde humana ou ao equilíbrio ecológico.
     Tal compreensão se fundamenta na premissa de que o meio ambiente possui valor jurídico próprio e interesse 
difuso, exigindo proteção mesmo diante de risco potencial, sem necessidade de concretização do resultado lesivo.
     No caso, restou comprovada a prática de poluição ambiental na modalidade sonora, mediante a emissão de 
"ruídos provenientes de fontes fixas,  em decorrência de atividades exercidas,  acima do limite  estabelecido".  Tal 
conduta  demonstra  a  potencialidade  do  risco  à  saúde  humana,  evidenciando  a  materialidade  e  a  tipicidade  da 
infração.
     Importante destacar que, tratando-se de crime formal, a consumação independe da ocorrência efetiva de dano à 
saúde, bastando a exposição a risco. A doutrina ambiental contemporânea ressalta que o princípio da precaução 
impõe a responsabilização mesmo em situações de risco hipotético, a fim de proteger bens jurídicos coletivos, como a 
saúde e o equilíbrio ambiental.
     Nesse sentido, a conduta do agente, ao ultrapassar os limites legais de emissão sonora, configura risco concreto e 
suficiente à incidência da norma penal, não se exigindo a demonstração de dano efetivo.
     Ante o exposto, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1377/STJ: O tipo previsto na primeira parte do caput do 
artigo 54 da Lei n. 9.605/1998 possui natureza formal, sendo suficiente a potencialidade de dano à saúde humana 
para a configuração da conduta delitiva, não sendo exigida a efetiva ocorrência do dano nem a realização de perícia 
técnica, podendo a comprovação se dar por qualquer meio de prova idôneo.

QUINTA TURMA

Processo Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Rel. para 
acórdão  Ministro  Ribeiro  Dantas,  Quinta  Turma,  por  empate,  julgado  em 
7/10/2025, DJEN 17/10/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Acordo de não persecução penal (ANPP). Continuidade delitiva. Aferição do 
requisito objetivo pela pena mínima em abstrato. Incidência das majorantes na 
fração  mínima.  Analogia  com  o  sursis processual  e  vedação  à  "pena 
hipotética" (Súmula n. 438/STJ).

DESTAQUE

    1. A pena mínima em abstrato, considerando as frações mínimas das majorantes e máximas das atenuantes, deve 
ser utilizada como critério para aferição da elegibilidade ao ANPP.
     2. A continuidade delitiva não impede a celebração do acordo de não persecução penal, desde que a pena mínima 
resultante não ultrapasse o limite de quatro anos.
     3. É indevido utilizar projeções de "pena hipotética" para afastar, em sede de admissibilidade, o exame do ANPP,  
em coerência com a vedação sumulada à prescrição em perspectiva (Súmula n. 438/STJ).

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A controvérsia consiste em definir se, em crimes em continuidade delitiva, a aferição do requisito objetivo previsto 
no art. 28-A do CPP para o ANPP deve se pautar pela pena mínima em abstrato - com incidência das causas de 
aumento na fração mínima -, permitindo, assim, a análise ministerial do acordo de não persecução penal.
     O acordo de não persecução penal, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, exige, entre outros requisitos, que o crime 
seja sem violência ou grave ameaça e que a pena mínima em abstrato seja inferior a 4 anos, cabendo ao Ministério 
Público avaliar motivadamente o cabimento, sem que haja direito subjetivo do investigado ao acordo.
     Dada a  função despenalizadora  que lhe  é  atribuída  pela  Lei  n.  13.964/2019,  o  ANPP exige  interpretação 
teleológica e sistémica, em consonância com institutos congêneres que partilham o mesmo horizonte normativo e 
valorativo, entre os quais se inclui a suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/1995. 
Ambos os mecanismos orientam-se pela reduzida intervenção estatal e pela busca de soluções que privilegiem a 
consensualidade e a efetividade da tutela penal mínima, exigindo, por isso, leitura harmonizadora que preserve a 
coesão do ordenamento e a finalidade despenalizadora do legislador.
     No plano interpretativo, a exigência do art. 28-A, caput, do CPP quanto à "pena mínima inferior a 4 (quatro) anos" 
reclama entendimento técnico: a expressão deve ser aferida no plano abstrato da tipicidade sancionatória, isto é, 
tomando-se por parâmetro a pena mínima legalmente cominada ao tipo, e não projeções hipotéticas resultantes da 



dosimetria  concreta  ou  de  cálculos  prospectivos  sobre  as  consequências  da  continuidade  delitiva.  Assim 
compreendida, a previsão legal assegura previsibilidade e delimitação normativa ao critério de elegibilidade para o 
instituto,  afastando  avaliações  que  se  confundam  com  o  juízo  de  dosagem  sancionatória  próprio  da  fase  de 
culpabilidade e pena.
     Admitir o cálculo "em perspectiva", como pretende o Ministério Público, importaria em introduzir no exame de 
admissibilidade  do  ANPP  raciocínios  análogos  à  extinta  figura  da  chamada  prescrição  em  perspectiva,  cuja 
instrumentalização pelo intérprete fora severamente rechaçada pela jurisprudência que culminou na consolidação da 
Súmula n. 438/STJ.
     Em substância, referido raciocínio permitiria valoração de penas hipotéticas como parâmetro decisório, prática que 
fragiliza a segurança jurídica e enseja discricionariedades indefinidas. Em suma, a interpretação coerente com o texto 
legal e com o sistema recomenda que a aferição da aptidão ao acordo se faça à luz da pena mínima em abstrato, 
preservando-se,  na fase própria,  a  liberdade do magistrado para a  dosimetria  concreta  e  para a  valoração dos 
elementos fáticos.
     É certo que o art. 28-A, § 1º, do CPP dispõe que, "para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se 
refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de aumento e de diminuição aplicáveis ao caso concreto." 
Tal enunciado demanda, porém, interpretação em chave sistemática e finalística. Tratando-se de requisito objetivo de 
elegibilidade, a norma não autoriza que o exame preliminar se converta em ensaio prospectivo de dosimetria; impõe-
se, ao revés, que se adote como parâmetro inicial a pena mínima em abstrato, valorizando-se, na aplicação das 
majorantes, a fração mínima legal pertinente, porquanto essa solução resguarda a delimitação normativa do critério 
de admissibilidade e preserva a separação de funções entre a fase de seleção do instrumento despenalizador e a 
fase sentencial de individualização da pena.
     A jurisprudência que trata do sursis processual consagrou raciocínio análogo. Não obstante a omissão da Lei n. 
9.099/1995  quanto  à  continuidade  delitiva,  sedimentou-se  entendimento  segundo  o  qual,  para  aferição  da 
elegibilidade ao benefício, procede-se à soma da pena mínima da infração mais grave com o acréscimo de 1/6, 
conforme  sedimentado  na  Súmula  n.  243/STJ  e  Súmula  n.  723/STF.  A  analogia  in  bonam partem impõe  a 
transposição desse raciocínio ao ANPP, em razão da proximidade da causa finalística entre os institutos.
     Desse modo, à luz do texto e da finalidade do art. 28-A, § 1º, do CPP, o qual determina considerar causas de 
aumento e diminuição para aferição da pena mínima, a interpretação normativa correta é a que, nas variáveis, toma a 
fração  mínima  das  majorantes  e  a  fração  máxima  das  atenuantes,  na  medida  em  que  o  critério  legal  visa 
precisamente à aferição da pena mínima em abstrato, e não a sua projeção na dimensão máxima; em suma, procura-
se a menor pena possível em abstrato, não a pena em sua extensão máxima.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de processo Penal (CPP), art. 28-A, § 1º
Lei n. 9.099/1995, art. 89
Lei n. 13.964/2019

SÚMULAS

Súmula n. 243/STJ
Súmula n. 438/STJ
Súmula n. 723/STF

SEXTA TURMA

Processo REsp  2.232.036-DF,  Rel.  Ministro  Sebastião  Reis  Júnior,  Sexta  Turma,  por 
unanimidade, julgado em 14/10/2025.

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL



Tema Tribunal  do  Júri.  Pronúncia  e  condenação.  Exclusividade  de  elementos 
extrajudiciais. Nulidade.

DESTAQUE

    1. A pronúncia e a condenação não podem ser fundamentadas exclusivamente em elementos colhidos na fase 
extrajudicial, sendo imprescindível a produção de provas em contraditório judicial.
     2.  A  confissão  extrajudicial,  desacompanhada  de  outros  elementos  de  informação,  não  é  suficiente  para 
fundamentar a deflagração da ação penal, a decisão de pronúncia ou a condenação.
     3. A decisão do Tribunal do Júri deve respeitar o princípio da presunção de inocência e o devido processo legal, 
sendo vedada a condenação com base exclusiva em elementos extrajudiciais.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A controvérsia consiste em definir se a pronúncia e a condenação podem ser fundamentadas exclusivamente em 
elementos  colhidos  na  fase  extrajudicial,  sem confirmação  em juízo;  e  se  o  entendimento  jurisprudencial  mais 
benéfico ao recorrente pode ser aplicado após o trânsito em julgado da condenação.
     De inicio, registre-se que, nos autos da revisão criminal, é fato incontroverso que o acusado foi submetido a 
julgamento pelo Tribunal do Júri mediante elementos de informação coletados apenas na fase extrajudicial, quais 
sejam, sua confissão e o relato dos corréus,  exclusivamente,  sem que o Juízo tenha aliado esses elementos a 
qualquer outro decorrente da larga investigação instaurada para apurar a prática dos crimes.
     Ademais, no caso, salta aos olhos que existiu séria contradição entre os depoimentos dos corréus prestados em 
fase inquisitorial, em que imputam a autoria ao recorrente, e as considerações apresentadas em juízo, ocasião na 
qual o consideraram inocente.
     Caberia ao magistrado singular, a fim de afastar o depoimento judicial que inocenta o recorrente, minimamente, 
corroborar o depoimento extrajudicial que o incrimina com outros elementos de convicção, mas isso não consta da 
decisão  de  pronúncia,  que  apenas  opta  pelo  depoimento  extrajudicial  incriminador  para  submeter  o  acusado a 
julgamento  pelo  Conselho  de  juízes  leigos,  sem  sequer  mencionar  a  existência  dos  depoimentos  judiciais 
exculpantes.
     O mais grave no caso em questão é que existe prova judicial que aponta para a inocência do sentenciado, mas 
esta foi totalmente desconsiderada e ignorada pelo Magistrado singular.
     Daí por diante, a pergunta que se deve fazer é a seguinte: poderia um acusado ser submetido a julgamento por um 
Tribunal de Juízes leigos, mediante a sobreposição de um depoimento extrajudicial, que nem sequer menciona a 
forma de execução dos crimes imputados, ao depoimento prestado em juízo, pelos mesmos corréus que o apontaram 
como executor, de que ele seria inocente?
     Ainda no campo dos questionamentos, indago: o brocardo  in dubio pro societate, considerado na ocasião da 
decisão de pronúncia, que nem sequer faz parte da categoria dos princípios processuais penais, poderia justificar o 
julgamento de um acusado por juízes leigos apenas com base em depoimentos de corréus, sem qualquer elemento 
dos autos que confirmassem a veracidade dessas acusações? Não estaria o magistrado dando a esses depoimentos 
um valor maior do que eles de fato ostentem?
     E o que dizer  da própria  confissão do acusado,  que vacilou em diversas ocasiões em que indagado pela 
autoridade policial? Poderia sua confissão ser considerada para submissão a um julgamento pelo Júri, sem que tal 
elemento de convicção tenha sido confrontado com as demais provas dos autos, em total afronta ao art. 197 do 
Código de Processo Penal?
     Para todos esses questionamentos, a resposta se baseia no fato de que, ainda que em algum momento a 
jurisprudência  tenha admitido a  submissão do acusado a julgamento pelo  Tribunal  do Júri,  mediante  elementos 
produzidos  exclusivamente  na  fase  investigatória,  considerada  à  base  constitucional  do  Estado  Democrático  de 
Direito garantido pela Constituição Federal de1988, mesmo que o Código de Processo Penal no qual nos baseamos 
seja de 1941 e ostente alguns resquícios inquisitoriais, nenhum dispositivo legal dali constante pode se sobrepor às 
garantias constitucionais, dentre elas a presunção de inocência e o devido processo legal (art. 5º, LVII e LIV, da 
CF/1988).
     Ainda que se sustente a respeito da instrução em plenário, da análise da ata de julgamento do Tribunal do Júri, 
observa-se que a tese defensiva é de negativa de autoria, ou seja, contrária à confissão extrajudicial do recorrente e 
dos corréus que o incriminaram somente naquela ocasião.
     Ademais, é importante reconhecer e consignar que este Superior Tribunal, em relação à impossibilidade de 
submeter  o acusado a julgamento pelo Tribunal  do Júri  com base apenas em elementos de convicção da fase 
extrajudicial, firmado a partir de meados de 2022, mas não em precedente qualificado, não estabeleceu balizas para 
sua aplicação retroativa.
     Daí porque a análise tem sido feita de acordo com o caso concreto, a depender do quanto a nulidade é manifesta, 
a título de cognição, inerente a recurso ou habeas corpus, da destreza do advogado em demonstrar a violação do 
dispositivo legal e do prejuízo causado ao acusado, podendo o vício ser reconhecido até mesmo após a sentença 
condenatória.
     Nesse contexto, não existe outra providência a não ser o trancamento da ação penal, uma vez que a mera 



confissão desvinculada de outros elementos de informação não é capaz de sustentar sequer a denúncia, razão pela 
qual  o  recorrente  deverá  ser  colocado  imediatamente  em liberdade,  sem prejuízo  de  que  outra  denúncia  seja 
formulada  pelo  órgão  da  acusação,  desde  que  mediante  suficientes  elementos  de  informação  que  denotem  a 
existência de indícios de autoria em relação ao acusado.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Penal (CPP), art. 155 e art. 197.
Constituição Federal (CF/1988), art. 5º, LIV e LVII

RECURSOS REPETITIVOS

Processo REsp  1.960.300-GO,  Rel.  Ministro  Og  Fernandes,  Terceira  Seção,  por 
unanimidade, julgado em 8/10/2025. (Tema 1192).

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Crime de roubo. Conduta única. Ausência de desígnios autônomos. Violação 
de patrimônios distintos. Bens da mesma família. Irrelevante. Dolo eventual. 
Concurso formal próprio. Art. 70 do Código Penal. Tema 1192.

DESTAQUE

    O cometimento de crimes de roubo mediante uma única conduta e sem desígnios autônomos contra o patrimônio 
de diferentes vítimas, ainda que da mesma família, configura concurso formal de crimes (art. 70 do Código Penal).

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036 do Código de 
Processo Civil, para formação de precedente vinculante previsto no art. 927, III, do Código de Processo Civil, é a 
seguinte: "definir se a prática de crimes de roubo mediante uma única conduta e com violação do patrimônio de 
diferentes vítimas, ainda que da mesma família, configura concurso formal de crimes.".
     O Tribunal de origem reconheceu a ocorrência de crime único de roubo, afastando o concurso formal de crimes, ao 
fundamento de que não seria possível individualizar os bens subtraídos na residência das vítimas, pertencentes à 
mesma família.
     No entanto, a solução do problema depende de uma questão elementar: o objeto jurídico tutelado pelo crime de 
roubo  é  o  patrimônio.  Consequentemente,  a  ação  do  agente,  o  dolo  e  a  consumação  do  crime  passam, 
necessariamente, pelo liame constatado entre a escolha livre e consciente do agente e o direcionamento de sua 
conduta ao patrimônio violado.
     O Direito Penal brasileiro adotou, como regra, a "Teoria da Vontade" para a caracterização do dolo, definido como 
a vontade livre e consciente de alcançar determinado desfecho,  contida na expressão "quando o agente quis o 
resultado" disposta no art. 18, I, do Código Penal.
     Já  para  o  dolo  eventual,  a  legislação  pátria  filiou-se  à  "Teoria  do  Assentimento"  ou  do  "Consentimento",  
configurando-se essa modalidade de dolo quando o agente, ainda que não pretendesse diretamente certo resultado, 
com ele consente, nos termos da expressão "assumiu o risco de produzi-lo [o resultado]", existente na parte final do 
mesmo inciso I do art. 18 do Código Penal.
     Nesse contexto, tratando-se o roubo de um crime contra o patrimônio e cometida a sua realização mediante uma 
única conduta, deverá o intérprete verificar se a vontade do agente se dirigiu contra o patrimônio de mais de uma 
vítima, ainda que tal direcionamento tenha se dado na forma de risco plausível de o patrimônio pertencer a diferentes 
pessoas (dolo eventual).
     Portanto, se, com o objetivo de subtrair coisa alheia móvel mediante violência ou grave ameaça, o agente adentra 
uma residência na qual (i) reside mais de uma pessoa, (ii) encontra mais de uma pessoa ou, (iii) por qualquer outra 
forma, tem a consciência ou pode prever que está a violar o patrimônio de mais de uma pessoa, não é possível 
cogitar da ocorrência de crime único.
     O raciocínio não pode ser excluído da situação em que os bens pertencem a diferentes pessoas de uma mesma 
família e vale para qualquer contexto em que praticados os crimes por meio da mesma ação ou omissão, tais como a 
abordagem de duas ou mais pessoas em via pública, em restaurante, em veículo ou em transporte coletivo.
     Efetivamente,  sempre que o bem jurídico violado pertencer a diferentes pessoas, cada qual  constituído em 
patrimônio que recebe proteção legal própria, não se pode pensar na incidência do crime único.



     A aplicação do concurso formal, aliás, veicula favor do legislador, que, mesmo quando praticado mais de um 
crime, e desde que presentes as condições legais, autoriza a aplicação de uma causa de aumento de pena em 
substituição  ao  somatório  de  penas  do  concurso  material.  Para  tanto,  deve  estar  caracterizado  que  o  agente, 
"mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não", exceto se "a ação ou omissão é 
dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios autônomos", conforme previsto no art. 70, caput, do Código 
Penal.
     Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é há muito pacífica sobre o tema, mesmo quando os  
patrimônios atingidos sejam da mesma família.  Nessa linha,  seria  absoluto  contrassenso tornar  a  conduta mais 
branda pela simples razão de as vítimas serem da mesma família, distinção que, além de desproporcional e ofensiva 
ao princípio da proibição da proteção deficiente, não contaria com suporte legal.
     Em suma, "ocorre concurso formal quando o agente, mediante uma só ação, pratica crimes de roubo contra 
vítimas  diferentes,  ainda  que  da  mesma família,  eis  que  caracterizada  a  violação  a  patrimônios  distintos"  (HC 
207.543/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 17/4/2012).
     No caso, os agentes adentraram a residência das duas vítimas, que foram surpreendidas, ameaçadas e tiveram 
seus patrimônios violados.  Diante  disso,  ao contrário  do que concluiu  o  Tribunal  de origem,  é  desnecessária  a 
individualização dos bens de cada vítima no contexto fático, sendo obrigatória a exasperação oriunda do concurso 
formal próprio, previsto no art. 70 do Código Penal.
     Referida aplicação, deve-se frisar, constitui benefício penal concedido aos agentes pelo legislador e permite a 
incidência de causa de aumento de pena em vez do concurso material, ainda que mais de um crime tenha sido 
praticado,  porquanto,  por  outro lado,  não ficou provada a existência de desígnios autônomos que faria  incidir  o 
concurso formal impróprio.
     Ante o exposto,  fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1192/STJ: O cometimento de crimes de roubo 
mediante uma única conduta e sem desígnios autônomos contra o patrimônio de diferentes vítimas, ainda que da 
mesma família, configura concurso formal de crimes.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código Penal (CP), art. 18, I, e art. 70
Código de Processo Civil (CPC), art. 927, III

QUINTA TURMA

Processo AgRg no REsp 2.188.777-PR, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 7/10/2025, DJEN 14/10/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Embargos  de  terceiros.  Arts.  60  e  63  da  Lei  n.  11.343/2006.  Perdimento  de 
propriedade  rural.  Utilização  para  o  tráfico  de  drogas.  Interpretação  com viés 
constitucional.  Art.  243  da  CF.  Propriedade  rural  de  terceiros.  Perda  integral. 
Presunção de culpa. Tema 399/STF. Transposição de solução para situação não 
análoga.  Ofensa  a  direitos  fundamentais  de  terceiros.  Impossibilidade  de 
perdimento integral da propriedade. Ausência de culpa dos terceiros. Dever de 
vigilância  que  não  é  ilimitado.  Pais  idosos  e  doentes  do  réu.  Meação da  ex-
esposa. Impossibilidade de supervisão.

DESTAQUE

    A perda da propriedade rural em favor da União pela prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes deve se 
compatibilizar com a boa-fé de terceiros, o princípio da intranscendência da pena e outros valores constitucionais 
relevantes.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A expropriação de bens em favor da União pela prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes tem previsão em 
foro constitucional, nos termos do art. 243, parágrafo único, da Constituição da República, e decorre da sentença 
penal condenatória, conforme regulamentado, primeiramente e de forma geral, no art. 91, II, do Código Penal, e, 
posteriormente,  de forma específica  no art.  63 da Lei  n.  11.343/2006.  (AgRg nos EDcl  no REsp 1.866.666/SC, 
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 21/9/2020).



     Nesse contexto, revela-se imperativo compreender o entendimento do STF a respeito do art. 243 da CF, para que 
a aplicação das normas infraconstitucionais - arts. 60,  caput, e 63, I, da Lei n. 11.343/2006 - reflita corretamente a 
perspectiva constitucional.
     O art. 243 da CF se volta tanto para a punição rigorosa de ilícitos de gravidade acentuada, como é o caso do 
tráfico  ilícito  de drogas,  quanto  para a  promoção da função social  da propriedade.  A norma trata  de hipóteses 
diferentes. O caput disciplina a expropriação de imóveis quando utilizados para cultivo de plantas psicotrópicas ilegais 
ou  exploração  de  trabalho  escravo  e  o  parágrafo  único  dispõe  sobre  o  confisco  de  bens  de  valor  econômico 
relacionados à prática dos crimes de tráfico de drogas ou de trabalho escravo, ou seja, que tenham nexo direto com o 
ilícito.
     Segundo o STF, a expressão "todo e qualquer bem de valor econômico" é suficientemente ampla para abranger 
bens móveis e imóveis, urbanos ou rurais, utilizados em contexto de tráfico ilícito, não se restringindo a hipóteses de 
cultivo de plantas psicotrópicas (RE 1.483.186/MG, rel. Min. Dias Toffoli). Essa moldura afasta a premissa de que a 
inexistência de plantio, por si só, impediria a expropriação constitucionalmente prevista, deslocando o foco para o 
nexo entre o bem e a atividade criminosa.
     No caso em análise, perquire-se não propriamente o nexo entre o bem e a atividade criminosa, uma vez que a  
propriedade foi efetivamente utilizada para o tráfico de drogas. Questiona-se, no entanto, se a perda pode incidir  
sobre a integralidade da propriedade rural, considerando que, além de não se ter comprovado sua utilização exclusiva 
para a prática criminosa, ela pertence a terceiros não envolvidos com a conduta ilícita.
     As  instâncias  ordinárias,  ao  analisarem  esse  ponto  específico,  concluíram  que  seria  possível  aplicar  a 
compreensão firmada no Tema 399 da Repercussão Geral  do Supremo Tribunal  Federal,  no sentido de que a 
responsabilidade dos  coproprietários  nessas  hipóteses  se  justificaria  pela  presunção de  culpa  in  eligendo ou  in 
vigilando.  Ou  seja,  caberia  aos  coproprietários  demonstrar  que  não  sabiam ou  não  tinham como saber  que  a 
propriedade rural estava sendo utilizada para a prática de tráfico de drogas.
     Nada obstante a relevância do referido entendimento, observa-se que foi aplicada solução construída para terras 
utilizadas para o plantio de drogas, com o manifesto desvirtuamento de sua função social, para a hipótese em que a 
terra permanece com sua função social, embora a propriedade seja também utilizada para finalidade ilícita. Situações 
que não são análogas, o que inviabiliza a mera transposição, sem maiores reflexões, da tese firmada no Tema 399 da 
Repercussão Geral.
     É imperativo que se leve em consideração que o combate ao narcotráfico, por mais relevante que seja, inclusive, 
com mandado expresso de criminalização (art. 5º, XLIII, da CF), não pode se sobrepor a garantias fundamentais de 
terceiros não envolvidos com a prática criminosa. A perda da propriedade é uma das mais severas sanções civis, 
motivo pelo qual a interpretação das normas que a determinam deve ser realizada com parcimônia, sempre tendo em 
mente sua conexão com o direito à moradia e com a dignidade da pessoa humana.
     Dessa forma, não há se falar em expropriação por presunção de culpa de terceiro, na hipótese do art. 243, 
parágrafo único, da Constituição Federal, em especial porque o objetivo da norma é punir o criminoso e não o terceiro 
de boa-fé.
     Acaso se considere a possibilidade de mera transposição do Tema 399/STF para a situação em análise, deve ser 
feita uma leitura em consonância com os demais princípios constitucionais, em especial o da proporcionalidade. O 
STF,  no julgamento do RE 544.205/PI,  manteve o acórdão que decretou a perda apenas da área efetivamente 
plantada,  e não da sua totalidade,  considerando que "não se mostra proporcional  determinar a expropriação da 
totalidade do imóvel, se apenas uma parte deste foi destinada ao plantio ilegal".
     O acórdão mantido registrou, ainda, que, "[e]m virtude do princípio constitucional da personalidade da pena (art. 
5º, XLV, CF) e da razoabilidade, ninguém pode ser responsabilizado por fato cometido por outra pessoa ou sem dolo 
ou  culpa,  motivo  pelo  qual  a  expropriação  não  pode  recair  sobre  a  pessoa  dos  herdeiros  inocentes,  que  não 
cultivaram a substância entorpecente, nem contribuíram com relação à plantação da droga". O relator, por seu turno, 
concluiu que a compreensão firmada não divergiu da orientação do STF no Tema 399 da Repercussão Geral (RE 
544.205/PI, Relator Min. Roberto Barroso, Publicação: 2/5/2018).
     Por fim, mesmo que superadas todas essas peculiaridades, de ausência de aderência estrita ao precedente 
aplicado e de desproporcionalidade no perdimento da integralidade da propriedade, verifica-se, sem necessidade de 
reexame fático-probatório,  que os familiares do réu não agiram com culpa. O Ministro Gilmar Mendes, no Tema 
399/STF, destacou que "a função social da propriedade aponta para um dever do proprietário de zelar pelo uso lícito 
de  seu  terreno,  ainda  que  não  esteja  na  posse  direta.  Mas  esse  dever  não  é  ilimitado.  Só  se  pode  exigir  do 
proprietário que evite o ilícito, quando evitar o ilícito estava razoavelmente ao seu alcance".
     A situação em foco revela que a propriedade rural confiscada, na qual se explorava pecuária leiteira, pertencia aos 
pais do réu condenado por tráfico de drogas. Com a velhice e as doenças, precisaram se afastar tanto do trabalho 
quanto da supervisão da terra, da qual cuidavam há mais de 50 anos, que passou a ser administrada pelos filhos. Na 
data do ajuizamento dos embargos de terceiros, dois a três anos após os fatos, a mãe já era falecida e o pai contava 
com 81 anos de idade. Referido contexto não pode ser desprezado, sendo manifesta a impossibilidade de supervisão 
da propriedade pelos seus pais idosos, bem como a ausência de qualquer indicativo no sentido de que deveriam se 
preocupar  com a  utilização  da  terra  pelos  filhos.  Até  então,  as  terras  eram utilizadas  para  o  desempenho  de 
atividades lícitas.
     Já no que concerne à meação da ex-esposa, trata-se igualmente de bem imóvel de terceiro de boa-fé, de quem 
não se podia esperar comportamento impeditivo de prática delitiva. Com efeito, dentro da unidade familiar, "o Direito 
não impõe à mulher o dever de evitar a companhia de seu esposo, se, porventura, dedicado a atividades criminosas" 
(HC 168.442/SP e HC 183.361/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 19/3/2020). Nesse diapasão, não 
se pode exigir igualmente que o impeça de praticar crimes ou que o denuncie às autoridades policiais, conforme se 



depreende do art. 348, § 2º, do Código Penal.
     Nesse contexto,  não é possível  o  perdimento integral  da propriedade,  quer  por  ausência de aderência ao 
precedente do Supremo Tribunal Federal indicado, quer por ausência de proporcionalidade. Rememore-se que se 
trata de propriedade rural produtiva, cujo perdimento integral atingirá meeira e herdeiros inocentes, violando, assim, a 
princípio da instranscendência da pena.
     Ademais, não se verifica culpa na atuação dos terceiros, dos quais não era esperada nem se podia demandar 
conduta diversa - os pais, em razão da idade e da situação de saúde, e a ex-esposa, em razão da unidade familiar. O 
que revela que o debate abrange inúmeros outros valores constitucionais relevantes - proteção do idoso, da saúde, 
da família - que não podem ser desconsiderados pelo intérprete.
     Dessa forma, a interpretação abrangente dada aos arts. 60,  caput, e 63, I, da Lei n. 11.343/2006, não pode 
prevalecer, devendo a aplicação das perdas patrimoniais se harmonizar com os pilares do regime democrático de 
direito e com compreensões mais adequadas ao direito penal moderno.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Constituição Federal (CF), art. 5º, XLIII, XLV, e art. 243, parágrafo único
Lei n. 11.343/2006, art. 60 e art. 63, I
Código Penal (CP), art. 348, § 2º

PRECEDENTES QUALIFICADOS

Tema 399/STF

SEXTA TURMA

Processo Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta 
Turma, por unanimidade, julgado em 24/9/2025, DJEN 29/9/2025.

Ramo do Direito DIREITO PENAL

Tema Tráfico de drogas. Colaboração premiada. Incidência da minorante do art. 41 
da Lei 11.343/2006. Identificação de coautores e apreensão de entorpecentes. 
Requisitos cumulativos.

DESTAQUE

    Para o reconhecimento da minorante prevista no art. 41 da Lei n. 11.343/2006, é necessário que a colaboração 
voluntária  do  agente  promova  a  identificação  de  outros  coautores  e  a  apreensão  de  entorpecentes,  de  forma 
cumulativa.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    O Tribunal de origem aplicou a causa de diminuição de pena do art. 41 da Lei de Drogas, sob o argumento de que 
"não se pode olvidar que a informação trazida pelo réu acarretou na apreensão de uma significativa quantidade de 
drogas".
     Contudo, sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de que, para o 
reconhecimento da minorante prevista no art. 41 da Lei n. 11.343/2006, é necessário que a colaboração voluntária do 
agente promova a identificação de outros coautores e a apreensão de entorpecentes, de forma cumulativa.
     No caso, em que pese a colaboração do recorrido tenha contribuído para a apreensão de relevante quantidade de 
drogas, não houve auxílio para a identificação dos coautores.
     Assim, não foram cumpridos todos os requisitos para a aplicação da referida benesse, devendo ser decotada da 
dosimetria da pena.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Lei n. 11.343/2006, art. 41.



Processo AgRg no RHC 143.762-PE, Rel.  Ministro Antonio Saldanha Palheiro,  Sexta 
Turma, por maioria, julgado em 7/10/2025, DJEN 24/10/2025.

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Habeas Corpus. Pleito defensivo para a quebra do sigilo de todas as contas 
de  e-mail  associadas  à  vítima.  Conta  de  e-mail  não pertencente  à  vítima. 
Restrição  imposta  pelo  magistrado  de  primeiro  grau  às  mensagens 
relacionadas ao processo. Inexistência de constrangimento ilegal.

DESTAQUE

    Não constitui cerceamento de defesa limitar o acesso dos advogados constituídos pelo acusado apenas aos 
elementos de convicção que se conectam com a ação penal,  conforme reputado pelo instituto de criminalística, 
colhidos em razão da quebra de sigilo telemático da vítima do homicídio.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A  controvérsia  cinge-se  em  verificar  se  constitui  cerceamento  de  defesa  limitar  o  acesso  dos  advogados 
constituídos  pelo  acusado apenas aos  elementos  de  convicção que se  conectam com a  ação penal,  conforme 
reputado pelo instituto de criminalística, coletados em razão da quebra de sigilo telemático de vítima de homicídio, 
prevalecendo o direito da intimidade em detrimento da ampla defesa.
     No caso, o recorrente foi denunciado pela suposta prática do crime de homicídio qualificado, requereu a quebra do 
sigilo de todas as contas de e-mail  associadas à vítima. O pleito foi deferido parcialmente, porque o Magistrado 
singular não permitiu o acesso da defesa à integralidade das mensagens, mas somente àquelas relacionadas ao 
processo, pré-selecionadas pelo Instituto de Criminalística.
     Impetrado habeas corpus, sustentou que a restrição ao acesso das mensagens constantes das contas de e-mail,  
supostamente pertencentes à vítima, viola o direito à ampla defesa. Diante disso, buscou que fosse conferido o 
acesso à integralidade do conteúdo dos e-mails utilizados pela vítima.
     Com efeito, o art. 400, § 1º, do Código de Processo Penal, autoriza que o magistrado, de forma fundamentada, 
possa indeferir as provas que considerar irrelevantes, impertinentes ou protelatórias, uma vez que é ele o destinatário 
do todo arcabouço probatório produzido ao longo da marcha processual.
     No caso em discussão, ressalta-se que foi justificado que o acesso ao e-mail pretendido pela defesa do agravante 
não pertencia à vítima.
     Além disso, salienta-se que ao magistrado é dada a liberdade na dinâmica de valoração das provas, desde que o 
faça de forma motivada, como ocorreu no presente caso.
     Nesse sentido, conforme ensina a doutrina, a ampla liberdade conferida ao julgador lhe permite avaliar o conjunto 
probatório em sua magnitude e extrair da prova a sua essência, transcendendo ao formalismo castrador do sistema 
da certeza legal, de modo que não existe hierarquia entre as provas, cabendo ao juiz imprimir na decisão o grau de 
importância das provas produzidas.
     Ademais, da mesma forma que a jurisprudência entende desnecessária de transcrição integral de interceptações 
telefônicas, não se vislumbra ilegalidade em limitar o acesso da defesa às contas de e-mail da vítima apenas para o 
que guarda relação com o caso concreto, sob pena de se devassar a intimidade da ofendida.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Penal (CPP), art. 400, § 1º

Processo Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta 
Turma, por maioria, julgado em 21/10/2025.

Ramo do Direito DIREITO PROCESSUAL PENAL

Tema Busca e apreensão domiciliar. Quebra de sigilo telemático. Fase investigativa. 
Atuação de ofício do Juiz. Violação do sistema acusatório.



DESTAQUE

    A atuação de ofício do juiz na fase investigativa para deferir busca e apreensão domiciliar e quebra de sigilo 
telemático, sem provocação dos órgãos de persecução penal, viola o sistema acusatório.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

    A questão em discussão consiste em saber se a determinação de ofício pelo juiz de busca e apreensão de 
dispositivos eletrônicos e quebra de sigilo telemático,  sem provocação dos órgãos de persecução penal,  viola o 
sistema acusatório e o princípio da imparcialidade.
     Pelo que se extrai  da representação da autoridade policial,  verifica-se ter sido requerida apenas a busca e 
apreensão do veículo do recorrente, com a finalidade de cumprir decisão anterior que havia determinado o sequestro 
e permitido o uso provisório do automóvel pela Polícia Civil.
     Não  houve  representação  pela  apreensão  de  dispositivos  eletrônicos  ou  pela  quebra  do  sigilo  de  dados 
telemáticos autorizada de ofício pelo Juízo de primeiro grau.
     Ao decidir esse pedido específico, a Magistrada ampliou significativamente o objeto da diligência, determinando 
não apenas a apreensão do veículo, mas também a busca por dispositivos eletrônicos e a quebra do sigilo dos dados 
neles armazenados, incluindo mensagens, aplicativos e arquivos em nuvem.
     Essa atuação de ofício, no atual estágio de evolução do sistema processual penal brasileiro, caracteriza violação 
do sistema acusatório, expressamente adotado pelo art. 3º-A do Código de Processo Penal (CPP), introduzido pela 
Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime), que estabelece que o processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a 
iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de acusação
     Embora o art. 242 do CPP preveja que a busca poderá ser determinada de ofício pelo juiz, tal dispositivo deve ser  
interpretado à luz da Constituição Federal e do atual modelo processual penal. A partir da vigência do art. 3º-A do 
CPP, que positivou o princípio acusatório já implícito na Constituição Federal, não mais se admite que o magistrado 
atue na fase investigativa de ofício, substituindo-se aos órgãos de persecução penal.
     No caso em tela, a Magistrada de piso não apenas determinou a busca e apreensão de dispositivos eletrônicos 
sem prévia provocação, como também autorizou, de ofício, a quebra do sigilo dos dados telemáticos, medida que 
implica restrição a direito  fundamental  à  privacidade e que exige,  por  sua natureza,  provocação dos órgãos de 
persecução penal e fundamentação específica.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LEGISLAÇÃO

Código de Processo Penal (CPP), art. 3º-A e art. 242.



ESTATÍSTICAS DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES NO PERÍODO

I – ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO CRIMINAIS (FONTE: SIMP)

Audiências: 4.339

Denúncias oferecidas: 2.932

Arquivamentos (Inquéritos, NF, PA, PIC): 1.559

Recursos 1º grau: 1.086

Recursos 2º grau: 803

Proposituras de ANPP: 434

Instauração de Procedimentos Extrajudiciais (NF, PA, PIC, PP): 144

II – ATIVIDADES DO CAOCRIM

Atendimentos aos Órgãos de Execução – Modelos de peças, dúvidas e orientações: 77

Pesquisas em sistemas (BID, SISBO, SISPROCEP, SIAPEN, SINESP, SINFOR, SINALID, SPC): 965

Atendimentos ao público externo: 05

Participação em reuniões, audiências e outros eventos: 28

02/09/2025 - Reunião sobre medidas para fortalecer a investigação de incêndios criminosos no estado.



08/09/2025 - Reunião na Corregedoria-Geral da Justiça do Estado (CGJ-PI) para melhorias na celebração e execução de Acordos de Não 
Persecução Penal.

16/09/2025 - Participação do MPPI durante solenidade no Dia D da Campanha Nacional de Identificação de Pessoas Desaparecidas em Teresina.



24/10/2025 – Posse da Subcoordenadora Ana Cecília Rosário Ribeiro no Centro de Apoio às Promotorias de Justiça Criminais (CAOCRIM).

29/10/2025 – MPPI visita sede da Piauí GovTech para conhecer plataforma B.O Fácil e discutir parcerias tecnológicas



Processos SEI com tramitação no período: 267

Processos SEI com andamento fechado no período: 233

Processos SEI com andamento aberto no período: 34

Documentos SEI gerados no período: 392

Ofícios Expedidos: 49

Ofícios Circulares Expedidos: 11

Ofício Circular nº 21/2025

Encaminha o Ofício-Circular nº 64/2025/CSP/SEC: Assistência sócio-espiritual e liberdade religiosa das pessoas privadas de 
liberdade.

Ofício Circular nº 22/2025

Encaminha a Recomendação de Caráter Geral nº 07/2025-CNMP que recomenda a adoção de medidas que fortaleçam a 
atuação dos Ministérios Públicos da União e dos Estados com perspectiva de gênero, visando consolidar uma cultura jurídica 

que reconheça e garanta os direitos de todas as mulheres e meninas.

Ofício Circular nº 23/2025

Envia a Nota Técnica nº 04/2025, sobre o de atendimento à população LBGTQIAPN+, na seara criminal.

Ofício Circular nº 24/2025

Envia a Nota Técnica nº 05/2025, sobre a (des)necessidade de inclusão de fotografias das partes íntimas das vítimas em 
laudos periciais.

Ofício Circular nº 25/2025

Encaminha a Campanha "Alerta Lilás: Saúde da Mulher como Prevenção ao Feminicídio" desenvolvida no âmbito do 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

Ofício Circular nº 26/2025

 Encaminha os Enunciados da Comissão Permanente de Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (COPEVID) 
e de Enunciados do Fórum Piauiense de Juízas e Juízes de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (FOPIVID).

Ofício Circular nº 27/2025

Encaminha os Enunciados aprovados no 1º Congresso Superior Tribunal de Justiça (STJ) da Segunda Instância Federal e 
Estadual.

Ofício Circular nº 28/2025

Encaminha os Enunciados produzidos pela Comissão Especial do Grupo Nacional de Coordenadores de Centro de Apoio 
Criminal (GNCCRIM).

https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/oficios-circulares-de-orientacao-e-atuacao/?sub=2025-reunioes_1:28-2025-enunciados-gnccrim
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/oficios-circulares-de-orientacao-e-atuacao/?sub=2025-reunioes_1:27-2025-enunciados-1o-congresso-do-stj
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/oficios-circulares-de-orientacao-e-atuacao/?sub=2025-reunioes_1:26-2025-enunciados-copevid-e-fopivid
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/oficios-circulares-de-orientacao-e-atuacao/?sub=2025-reunioes_1:25-2025-cartilha-alerta-lilas-mpmg
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/oficios-circulares-de-orientacao-e-atuacao/?sub=2025-reunioes_1:24-2025-nota-tecnica-05-2025-caocrim-fotos-em-laudos-periciais-em-crimes-contra-a-dignidade-sexual
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/oficios-circulares-de-orientacao-e-atuacao/?sub=2025-reunioes_1:23-2025-nota-tecnica-04-2025-caocrim-lgbtqiapn
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/oficios-circulares-de-orientacao-e-atuacao/?sub=2025-reunioes_1:22-2025-recomendacao-no-7-2025-cnmp-genero
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/oficios-circulares-de-orientacao-e-atuacao/?sub=2025-reunioes_1:21-2025-oficio-circular-no-64-2025-csp-sec-liberdade-religiosa-pessoa-privada-de-liberdade


Ofício Circular nº 29/2025

Envia a Cartilha do Ministério Público Estadual sobre o Estatuto Digital da Criança e do Adolescente - Lei Nº 15.211/2025, que 
dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais.

Ofício Circular nº 30/2025

Envia a Cartilha do Ministério Público Estadual sobre a da Adulteração de Bebidas Alcoólicas com Utilização de Metanol: 
Aspectos Jurídicos, Criminais - Perícias, Tipicidade, Bens Jurídicos Atingidos e Contatos Úteis.

Ofício Circular nº 31/2025

Envia a Nota Técnica Conjunta Nº 01/2025-CAOCRIM/GAEJ-MPPI, sobre o ao atual tratamento jurídico dado aos homicídios 
praticados em contexto de narcotráfico, bem como sinalizar acerca das mudanças trazidas pelo Projeto de Lei nº 3.786/2021.

Acesso a todos os Ofícios Circulares do   CAOCRIM no site do MPPI  

https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/oficios-circulares-de-orientacao-e-atuacao/?sub=2025-reunioes_1:30-2025-cartilha-mppi-sobre-adulteracao-de-bebidas-alcoolicas-com-utilizacao-de-metanol-aspectos-juridicos-criminais
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/oficios-circulares-de-orientacao-e-atuacao/
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/oficios-circulares-de-orientacao-e-atuacao/?sub=2025-reunioes_1:31-2025
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/oficios-circulares-de-orientacao-e-atuacao/?sub=2025-reunioes_1:29-2025-cartilha-protecao-da-crianca-e-adolescente-no-ambiente-digital


Notas Técnicas: 03

Acesso a todas as Notas Técnicas do CAOCRIM

Nota Técnica nº 04/2025-CAOCRIM

Ementa: Orientações acerca de atendimento à População LGBTQIAPN+ na seara criminal.

Nota Técnica nº 05/2025-CAOCRIM

Ementa: Orientações acerca de atendimento à População LGBTQIAPN+ na seara criminal. Perícia médico-legal em vítimas de 
crimes contra a dignidade sexual. inclusão de fotografias em laudos periciais. Permissão legal. CPP. Autonomia do médico-

perito ao confeccionar o laudo técnicocientífico. Direito à intimidade do periciando.

Nota Técnica Conjunta nº 01/2025-CAOCRIM

Ementa: Narcocídio. Crime doloso contra a vida em contexto de tráfico de drogas. homicídio qualificado por motivo torpe. 
Tribunal do júri. Projeto de lei nº 3.786/2021. lei nº 11.343/2006.

MODELOS DE PEÇAS DO CAOCRIM

Razoes Apelação – Tentativa de homicídio valoração circunstância

Modelo de Embargos de Declaração – Erro Material     

MANIFESTAÇÕES E PARECERES DO CAOCRIM

MANIFESTAÇÃO – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA RECUSA DA VÍTIMA EM DENUNCIAR NA ESCUTA PELOS ÓRGÃOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANIFESTAÇÃO – pedido de auxílio medidas apuração fuga de preso.     

MANIFESTAÇÃO – análise da imprescindibilidade e as condições institucionais para a perenização do Grupo de 
Apoio às Promotorias Eleitorais (GAPE) 

PARECER – Desaforamento – Promotor Natural atuação na sessão plenária do júri

MANIFESTACÃO – providência em face de decisão HC de ofício para determinar trancamento de inquérito policial

MANIFESTAÇÃO – Parecer sobre Política Antimanicomial. Análise ACT nº 84/2025(Res.CNJ nº487/2023).

MANIFESTAÇÃO – ANPP. Não pode o MP escolher destinação da prestação pecuniária.

Manifestação – orientações acerca da incidência da prescrição retroativa e anulação dos efeitos secundários da 
condenação, consistentes no ressarcimento à vítima.

MANIFESTAÇÃO – Análise de minuta de recomendação aos Delegados de Polícia Civil – combate a incêndios.

MANIFESTAÇÃO – Análise sobre minuta de ATO PGJ – Fluxo para trâmite de mandados de condução coercitiva.

https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/11/MANIFESTACAO_PEDIDO_DE_AUXILIO_MEDIDAS_APURACAO_FUGA_DE_PRESO.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/11/MANIFESTACAO-VIOLENCIA-DOMESTICA-RECUSA-DA-VITIMA-EM-DENUNCIAR-NA-ESCUTA-PELOS-ORGAOS-DE-ASSISTENCIA-SOCIAL.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/11/MANIFESTACAO-VIOLENCIA-DOMESTICA-RECUSA-DA-VITIMA-EM-DENUNCIAR-NA-ESCUTA-PELOS-ORGAOS-DE-ASSISTENCIA-SOCIAL.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/11/MANIFESTACAO_GAPE.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/11/MANIFESTACAO_GAPE.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/10/Ass._Processo_19.21.0007.0032752_2025_20_manifestacao_CAOMA_Delegados_Queimadas_2.pdf
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/11/Modelo-de-Embargos-de-Declaracao-Erro-Material.odt
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/11/Razoes_Apelacao___tentativa_de_homicidio___valoracao_circunstancia.odt
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/11/PARECER-Desaforamento-Promotor-Natural-atuar-na-sessao-plenaria-do-juri.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/10/MANIFESTACAO-MINUTA-ATO-PGJ-CONDUCAO-COERCITIVA.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/11/5.-Manifestacao-incidencia-da-prescricao-retroativa-e-anulacao-dos-efeitos-secundarios.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/11/5.-Manifestacao-incidencia-da-prescricao-retroativa-e-anulacao-dos-efeitos-secundarios.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/10/Ass._PARECER___DESTINACAO_ANPPS__1__3.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/10/4.Ass_._MANIFESTACAO.pdf
https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/11/Ass._MANIFESTACAO___trancamento_de_IP_de_oficio_1.pdf
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/cartilhas/
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/modelos-de-pecas/
https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/10/N.T-Conjunta-No-01.2025-CAOCRIM-GAEJ-1.pdf
https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/09/NT-05.2025-CAOCRIM-Divulgacao-de-fotos-laudos-periciais.pdf
https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2025/09/NT-No-04.2025-CAOCRIM-Atendimento-populacao-LGBTQIAPN-na-seara-criminal.pdf
https://www.mppi.mp.br/internet/caocrim/notas-tecnicas/
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